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DIRETORIA 

PORTARIA AP ........... :::. ........ . 
Porto Alegre, 28 de março de 1939 

Ilmos. srs. 

Alvaro da Cruz Pretz, secretario da 2a. Divisão 

Olêto Pereira, secretario do Almoxarifado 

Juparetan Porto Silva, encarregado de Telégrafo 

EDIFICIO 

lNQUERITO ADMlliiSTRATIVO 

Nomeio-vos para, em comiss~o, proceder a inquerito adú 

nistrativo afim de apurar a responsabilidade do conferente HENRI 

DRAEGER, da estação de Passo Fundo, da 2a. Divisão (Trafego), aeus 

de violação de volumes de bagagens e entregues- A Viação Ferrea p~ 

transporte, furto de objetos nos mesmos contidos, tendo sido surp 

endido pelo agente da referida estação, quando, o acusado, a por 

fechadas·, na secç.lo de bagagens e encomendas, na noite de 24 de --vereiro proximo findo, tentava abrir uma mala que ali estava em tr! 
---.... 
sito. 

Ficam designados para funcionar n&sse inquerito, como 

presidente o sr. Alvaro da Cruz. Pretz, como vice-presidente o ar. 

Olêto Pereira e como secretario o ar. Juparetan Porto Silva. 

Com a presente remeto ao sr. presidente da Comissão o 

expediente respectivo, em que se encontra a denuncia constante da 

carta nA D/90/243, de 20 de março corrente, do sr. EngA Chefe da 2 

Divislo (Trafego). 

C/2a. 

Sa~de e Fraternidade 

j- ~ 
F. VON BOCK ~ 

Respondendo pelo ex
pediente da Diretoria 

v 
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2G Divisio (Trafego) Porto legre, 20 de março de 1939 .. 

• • • 

I _ _ 

l 

f\ •• • 

r. Diretor Geral 

INiJ]ERI TO ADMINISTHA.TIVO - HENRIQJE D ~GER 

Em carta nQ PR.8-38-5694, de 6 de dezembro p . pa! 

sado, comunicou-nos a chefia do Trafego da Estrada de Ferro o

rocabana que recebera a seguinte reclamação: 

.. -

1 Antonio de Godoy Junior, 2 Tenente do Exercito, 
com 42 anos de idade, casado, em transito para o Rio de Ja
neiro e procedente de Uruguayana, Rio Grande do Sul, apre-, 
sentou-se no escritorio Central do Departamento do Trafego 
da Estrada de Ferro Sorocabana e apresentou queixa do scguin , . -te fato: tendo sido transfer1do de Uruguayana para o Rio de 
Janeiro, apresentou na estação de Urugua~ana 3 volumes de 
bagagem (duas malas com roupas e um caixao com livros) refe 
ridos volumes foram despachados n9 dia 26 de Novembro de 
1938, com destino a Porto legre as 14 horas mais ou menos; 
no dia 27 não correu trem e no dia 28 de Novembro tomou o 
trem que partiu ás 5,35 com destino Porto legre, nesse mes 
mo trem,viajaram os 3 volumes de bagagem; chegado, em Portõ 

legre as 6,50 do dia 29 de Novembro, apresentou-se no Coman 
do e no mesmo dia 29, fez o redespacho dos 3 volumes de bagã - , -gem para Sao aulo, tomou o trem no dia 30 as 7 horas e ch -

~ , 
gou em Sao Paulo no dia 3 de ezembro as 8,40; no mesmo dia 
3, redespachou para Osasco os seus 3 volumes de bagagem,par-, , 
tindo as 14 horas para Osasco e lá. chegando abriu as malas 
de roupas para utilizar roupas necessarias; notou qualquer 
anorma idade no fecho esquerdo de uma das malas e logo ao 
abri-la viu roupas revoltas; fazendo minuciosa conferencia , , 
do conteudo, notou a falta dos seguintes objetos: 1 alfinete 

ara <ravatas de ouro com dois brilhantes- valor .. 250?000 
1 relogio de rata-marca 'Nardin'' - valÔr .......... 480.$000 
2 c6rtes de seda- valor •.•....•....•.............. 90$000 
1 cachecol-de seda- valor ........................ . 

(4 pesos gentinos) ............................. 20)000 
1 cueca cambraia de linho sem uso bordada com ini-

ciais u .G." .................................... . 
1 gravata de fundo azul com ramos brancos-valor ... . 
1 par de meias fios ~scossia uzadas- valor ........ . 

28 ,,>000 
25. 000 

9 .~ooo 
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, 
1 r ec i bo do relogio que con tinha_o numero e garantia 

do r 1 ó g i o , da 'r I Cl EL 1 Lu • 
1 fé de Gfficio do r clamante. 

ma la "cabine 1 que foi violaga, trazia o valÔr declarado 
de 5:000,000, a segunda mala (nao violada} lsOOO. 000 e a 
caixa de livros, 500,~000; supÕe o rec amante que a vio ação 
de sua mala tenha sido levada a efeito na est~ção da proce
dencia (Uruguayana) onde permaneceu 43 ho ras a espera do 
trem que de lá partiu ás 5,35 do dia 28 de Novembro p . passa
do; d~clara que não tocou nas malas de roupas desd Uruguay! 
na ate sasco. 

ão Paulo, 5 de Dezembro de 1938. 
(a) tonio de Godoy Junior - 2g Tenente. 

Endereço: Escola ilitar ( ea lengo) 
I DE J rEI 10. 

Feitas as necessarias sindicancias nas estaçõ s 

onde teria sido possivel o furto, nada foi, de inicio, apurado . 

Como, no entanto, desde ha tempo-lvimos constatando faltas em vo 

lumes p roc edentes da estação de Passo undo ou em transito por 

ela, o inspetor do Trafego da 5 secção determinou ri gorosa sin 

dicancia nessa estação. O agente, em vigi anela constante, fe-

lizmcnte conseguiu, na noite de 24 sur 

p re nder a portas f!_ 

chadas, na secção de bagag ns e encomendas, tentava abrir uma 

mala que a f estava em transito. 

conferente Henrique Draeger foi suspenso do ser 

viço no dia 25 de fevereiro, nessa mesma data confessou a au-

toria do furto que fÔra feito na mala de roupas do Tte. sr . 

tonio Godoy Junior . 

confissão desse empregado foi obtida á vista 
, 

do relogio de prata que faltara da referida mala e que o sr. . ins 

petor do Trafego conseguiu , antes, apreender em poder do confe-
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rente LINDOLPH!NO FL RES, que o recebêra do conferente Draeger 

em penhor pela importancia de 100$000 que lhe emprestára . 

Em seguida o sr . inspetor do Trafego oficiou ao 

sr . Delegado de olicia, comunicando-lhe as ocorrencias havidas 

e pedindo-lhe providencias . O conferente Draeger foi recolhido 
, 
a cadeia civil, e na busca p rocedida em casa de sua familia fo-

ram encontradas outras mercadorias das que foram retiradas da 
, 

mala em apreço, as quais foram, bem como o rel og io, recolhidas 

á Delegacia. 

fac e do exposto proponho- vos subrn e ter o conf e 

rente Henrique Draeger a inquerito administrativo, como incurso 

no item~ do artigo 54 do decreto nQ 20 . 465, de l 0 /10/1931,afim 

de ser apurada a sua responsabilidade. 

são testemunhas do oco r rido o sr . ST OGILDO ~ ~ o-

LI , inspetor do Trafego da 5~ S6cção; FER JDO 

te; IMILI ·JO PANCICH, sub-agente; TONIO 

vente, todos da estação de Passo Fundo, e FERDI 

inspetor da policia da mesma localidade. 

!EL, agen-

JORGE, ser-

S DI, 

Junto a esta, em 4 vias, uma copia do historico 

desse empregado . 

EmA vias 
\ 

1 anexo em 4 vias 

C/CHD/I ~W-5/CSC/H. 

)Z.-

/ 
Eng Chefe do Trafego , inti 
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%partíção Cent~aL de 
e1n Porto Alegre, ..... ~.'! .... de ........ Mt;.-r,çQ ...................... de 19..ª.~···· 

Snr. Dr. Diretor Geral da Viação Ferrea,nesta Capital. 

Em resposta a vosso oficio nA 169 de ô do corrente,transcrevo 

a seguir o texto do oficio nA SO,que,em data de lO do andante,me di

rigiu o Snr. Delegado de Policia de Passo Fundo,com referencia ás 

providencias tomadas por aquela Delegacia a respeito dos desvios de 

mercadorias praticados por Henrique Draeger,conferente dessa Viação 

na estação daquela cidade: 

"Acusando o recebimento de vosso oficio sob nA 595,de 7 do cor
rente,cumpre-me comunicar a v.s. que com respeito á apropria-
ção indebita teita pelo funcionaria da Viação Ferrea do .Rio Gran
de do SUl,nesta cidade,Snr. Henrique Draeger,foram imediatamen-
te tomadas todas as providencias legais,estando este individuo 
no momento respondendo ao regular processo em Juizo.Consegui de 
Draeger grande copia de objetos desviados de malas e transpor
tes outros,os quais estavam estritamente sob a sua guarda,cara
cterizando desta forma o crime de apropriação indebita pois que 
na qualidade de conferente,competia-lhe zelar e meamo responsa
bilisar-se por aqueles objetos,que lhe estavam entregues.Da apre
ensão feita por esta Delegacia na residençia de Henrique Draeger 
assim comona de uma sua amante,constatou-se o desvio de ~ gran
de numero de objetos e utencilios pertencentes a varias pessoas 
que anteriormente já haviam reclamado á Direção da Viação Ferrea. 
Entre esses objetos poude constatar ser de propriedade do Tte. 
Antonio de ·Godoy Junior os seguintes objetos,que já foram entre
gues devidamente ao Agente local da Viação Ferrea,mediante reci
bo que consta dos autos em juizo~l alfinete para gravata,de Ouro, 
com dois brilhantes -1 relogio de prata marca "Nardin" -2 cortes 
de seda - 1 cachecol de seda - 1 gravata de fundo azul com lis
tas brancas. Henrique Draeger,apezar da apr eensão teita,negou a
queles desvios,portanto dificultando conseguirmos o pouco gue 
falta ás reclamações recebidas pela Viação Ferrea,na Estaçao lo
cal.~s deligenoias neste sentido,entretanto,não terminaram estan-
do esta Delegacia empenhada em apreneder o restante material des
viado,e que aliás é relativamente pouco.Como se depreend~ da re
lação acima,da reclamação feita pelo Tte.Godoy está faltando o 

. . . • .,. seguinte: 1 c.ueca cambraia de linho, sem uso, bordada com as inici-
-~: , .r · • ~. ais "K G" .-1 par de meias fio de esoocia, usada -1 r~cibo do relo-
~ e.ftt dor~10 Gr- 11 ~ gio que continha o numero do relogio,da Casa Michel,de s. Paulo. 

2a.OI··',iJ (fHY~ '- I ~"'%~ e 1 fé ·de of'icio daquele reclamante. êem .outro objetivo,aprovei- , 
2 ~ MAHt: 183B tr to a oportunid~de para • com as expressoes de minha mais respeito-

•· · ~ t · sa consideração,subscrever/ 'éom as mais cordiais Saudações. (a) 
Dr.U.B.Salvado - Delegado de Policia." · 

continÚa I 
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Saude e fraternidade 

Del.Aux.resp.pela Chefia 

• • • 
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U • 1visno(Tr· f co) 
Porto ~gre , 28 de Fevereiro de 1939 

r . iretor G,ral 

Em c rta n° P't- 8 - 38- 5691 , de 6/1:2/938 , d- r1. ida ao s . 

C1efo do e artamento Comercial da êde de V O.QaO Parr-~ ó - v n -

ta c~tarina , e transmitida po I c p a a enta 01 f a , o sr . j -

dante do Tr ·ego da •strada de Ferro orce bana tra1 ser veu 

que .xa apt·esentada na 1 vfia daquela Bstrada , pelo 2 tenente 

do xorc to , TOl. IO ~ GO DO U IOt\ , 1~e1 t iva falta de di ver-

sos objétos de uma mala pertencente ao despacho do baga em n° 

90. 220 , de ~9/11/ 3 , de o to egre a eo aulo . 

Como de ha tru to se v nham verificando faltan em volu-

mos em transito pela esta.~ão de a sso Pundo , o bem assim em ex

pedições expedidas por aquela sta~ão , princ ipalmente de peles 

dcstin das a do elotas , o ~spetor do Tr~fego du 5 . ec :No inl 

ciou rigorosa sindicancia. na referida esta.çflo , cujo agente , por 

suspeita e denuncia recebi a , passou a observar de perto o con -

ferente HE1 H.] ,U •' 

vigilancia. do gente foi coroada de oxito , poio, na 

( segue-
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noite de 24 do corr nte , supreendeu o aludido conferente qu ndo , 

a portas fechadas , na sec: o de encomendas e ba~agens , procurava 

abrir uma mala pertencente a uma expodi~ão em transito . 

rocurando justificar o seu procedlnento , o aludido em-

pre"'ado , ao ser interpelado pelo Inspetor do 'l'r fero , 

que sua inten .'J o ra un c amante a de verificar se a mala 

nha contrabando , afim de apresentar den nc a a respeito . 

declarou 

cont -

lm de nao prejudicar outras d.li encias que est va 

sendo fe tas , o Inspetor simulou a.ce~tar a explicaçeo , declaran

do ao conferente que Ble ficaria suspenso do se vi~o por alguns 

dias , tãosÓI ente pela f lta de procurar abrir volumes em transl -

to . 

Obtidas outras informa~ões , e som mais duvida quanto á 

deshonestidade do conferente D •G~rl , o Inspetor do ~refego ofi-

ciou ao r . ele ado de alicia , fornecendo - lhe os dados necossa -

rios e solicitando fosse dada uma busca nas casas da familia do 

conferente e de sua amante . 

tos , porêm, do ser procedida a busca pela policia , 

conseguiu o Inspetor do '.Vrafego apreender um relogio , que o con-

f crente havia entre ue a um seu colega como ~arantia de 

um emprestimo de 100,;~000 . 

~xamina.ndo o relogio , foi constatado ser o esmo um dos 

obj étos pertencentes ao rrte , HTOl IO B GO OY JUlliO , f cando , 

assim, provado ser o c onferente D illG~ autor do furto dos obj -

( egue -

• 
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tos relacionados por aquele oficial n~ queixa apresentada oro -

cabana . 

Interpolado pelo Inspetor do Traf epo , na presença de 

um inspetor da policia , o conferente D E , diante das provas 

que lhe foram presentes , confessou ter s do o autor do furto . 

rocedida busca na residencia de sua familia , 1oram en

contrados outros obj tos , inclusive um pregador com duas pedras 

de brilhantes , tarnbem mencionado pelo tenente GODOY. 

lm do salvagu .. rdar os interesfles da Estrada , solicl

to as vos:Jas providencias para que esse conferente , que está de -

t do pela policia , seja. devidamente processado pelos furtos que 

pr tic u . 

esta data estou mo dirigindo ao r . Chefe da la . 

D visio no sentido de serem retidos os vercinentos e a fiança 

desse empregado. 

Junto cÓpia da carta n R- 8- 38- 5G94 , da •'strada de Per-

ro orocabana , a que cima aludi . 

Esse conferente conta 10 anos e 6 1/2 mêses de serviço 

l - anexo 
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ervente . ascido em 21 de Junho de 19<)8 

Ôa Vista do Erechim stado Civi : Casado . 

. acio1a idade: rasileiro • 

pae: Carlos Draeger . 

1 i i ação: -1 ae: argarida raeger . 

Instrucção: im . 

1927 utubro lQ dmitido . 

-1931 ov mbro - 10 1 ediu de i s s ao . 

1932 utubro 1 eadmi t ti do carregador 5a . cl sse em .as -. 
so undo . 

936 .arço 9 removido a conf rent de 4a . c 1 asse . 

gosto 31 omeado conf rente 4a . classe por porta-
ria n 539 . 

, 
Co ere com o original 

, -, dactilografo da ~ecçao de xpediente da 2a . Di -

visão , e, 11 de arço de 1939 .-
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C O N T A B I L I D A D E G ~ R A L 

CERTIDÃO PARA FINS DE INQUERITO 

I 111 )lf;ÍL-h OSWALDO EHLERS, Chefe da Contabilidade 
r-\ ~A~v • . . \ da Viação Férrea do Rio Grande do Sul . -
~ó~ ~ CERTIFICO, de ordem do sr . enga Chefe da ll Divisão, que, de co~ 

formidade com os dados colhidos nas fôlhas de pagámentos recolhi 
das ao arquivo desta Contabilidade , o'cidadão HENRIQUE DRAEGER, 
nascido em 21 de Junho de 19o8, filho de Carlos Draeger e de Do
na Margarida Draeger , brasileiro, casado , conta:DEZ ANOS , QUA- . 
TRO ~SES E NOVE DIAS de efetivo serviço e UM Mts E NOVE DIAS do
ente oomo empregado da Viação Férrea, a saber~-~----------------

1927 - Em 1927 . TRAFEGO . ESTAÇÃO DE BOA VISTA DO ERECHIM. SERVEN-
TE COM 18o$ooo mensais: outubro a Dezembro, 3 meses .~ 

1928 - 1928 . SERVENTE COM 2oo$ooo mensais : Janeiro , 3o dias . Fev~ 
1929 - reiro a Dezembro , 11 meses . Em 1929. Janeiro a Abril 4 -

meses . Maio, 7 dias . Percebeu ainda doente 24 dias a 2/3. 
193o - Junho a Dezembro, 7 meses a 2oo$ooo mensais . Em 193o . -

SERVENTE COM 224$ooo mensais : Janeiro a Dezembro, 12 me-
1931 - ses . Em 1931. Janeiro a outubro, lo meses . Novembro, 19-
1932 - dias. De Dezembro , desse ano, a Setembro de 1932 , não 

constou em fôlhas de pagamentos . ESTAÇÃO DE PASSO FúNDO . 
CARREGADOR a 6$8oo por dia . outubro a Dezembro , 92 dias . 

1933 - Em 1933. Janeiro a Maio, 142 dias . Percebeu ainda doente 
5 dias a 2/3 . Junho a Dezembro , 2o9 dias a 6$8oo por dia. 

1934 - Em 1934. Janeiro a Novembro , 326 dias . Perc~beu ainda do
ente 5 dias a 2/3 . Dezembro , 31 dias a 6$8oo p~r dia. Em 

1935 - 1.2.22.· Janeiro a Mra: . o, 146 dias . Percebeu ainda doente 5-
dias a 2/2. Junho a Dezembro , 212 dias a 6$8oo por dia . -

1936 - Em 1936. Janeiro a Março, 68 dias . CONFERENTE COM 34o$ooo 
mensais . Março, 23 dias . Abril a Jun):o, 3 mesês . CONFEREN
TE COM 39o$ooo mensais . Julho, 3o dias . Agosto a Dezembro , 

37/38- 5 meses . Em 1937 . Janeiro a Dezembro, 12 meses . Em 1938 . -
Janeiro a Fevereiro , 2 meses. CONFERENTE COM 45o$ooo men-

1939 - ~· Março a Dezembro, lo meses. Em 1939. Janeiro 1 mes . 
t o que consta com referencia ao tempo de serviço desse emprega
do até essa data, motivo por que passo a presente certidão que 
está isenta do pagamento de emolumentos por t er sido extraida -
para os efeitos do Decreto número 2o . 465 , de li de Outubro de -
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-a-

H IQ,UE DRAEGER 

1931, do Sr. Chefe do Governo Provi sÓrio da RepÚblica. Esoori
tório da Contabilidade Geral da ViaçAo Fér e de do 

sul, em Perto Alegre, 25 de abril de . l939·~~~~~~~~~~ 
Chefe da Contabilidade. 

VI STO: 

AG/~.-
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Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de mil novecentos e 

trinta e nove, ás dez hor as, na sala n~ 83, 3~ andar do 'dificio Elí , em 

Porto Alegre, presentes os senhores Alvaro da Cruz Pretz, Oléto Pereir 

e Juparetan Porto Silva, nomeados para constituirem uma comissão de in

querito administrativo afim de apurar a ,responsabilidade do conferente 

HENRIQUE DRAEGER, da estação de Passo Fundo da 2a . Divisão (Trafego) , da 

Viação Ferrea do Rio Grande do ul, por ser acusado da violação de volu

mes de bagagens e . entregues â Viação Ferrea para transporte; de furto de 

objetos nos mesmos contidos; de ter sido surpreendido pelo agente de Pas

so Fundo , quando, a portas fechadas , na secção de bagagens e encomendas ·, 

na noite de 24 de fevereiro do corrente ano, tentava abrir uma mala que 

ali estava em transito, instalou-se a dita comissão, de conf ormidade com 

o que preceitlla o art~ 2.11. das " nstruções para Inqueritos Adminis t r tivos" 

de que trata o art.ll. 53 , dos decretos federais números 20 . 465 , de 1~ de ou 

tubro de 1931, e 21 . 081 , de 24 de fevereiro de 1932, baixadas pelo Conse

lho Nacional do Trabalho, e , na f6rma da portaria n.ll. 23 , de 28 de março 

do corrente ano, do sr . eng~ Diretor Geral da Viação Ferrea do Rio Grande 

do ul , assumiu a presidencia o sr . Alvaro da Cruz Pretz , a vice-presideQ 

c ~a o sr . Oléto ereira e a secretaria o sr . Juparetan Porto Silva. Pelo 

sr. Presidente da ComisSão foi , então, designado o dia 29 de maio proximo 

vindouro , ás 14 horas , no carro de inspeção n~ 122, na estação de Passo 

Fundo , para ter lugar a audiencia do acusado e a das testemunhas arrola

das . Para constar, foi lavrada esta áta de instalação que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelos membros da Comissão . •u, Juparetan Porto 

ilva , secretario da Comissão , a datilografei e assino • 

... ... 
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Passo Fundo, 2? de maio de 1939 

r. Henrique Draeger 
PASSO FUNDO 

INTIMAÇÃO DE D.ENUNCIADO 

Tendo o sr. eng2 Diretor Geral da Viação Ferrea do io Grande do ul, 

em portaria n2 23, de 28 de março do corrente ano, nomeado uma comissão p -

ra proceder a um inquerito administrativo afim de apurar a vossa responsa 

lidade, por serdes aousado da violação de volumes de bagagens e entregues ~ 

Viação Ferrea para transporte; de furto de objetos nos mesmos contidos; dt 

terdes sido surpreendido pelo agente da estação de Passo Fundo, quando, a 

portas fechadas, na secção de bagagens e encomendas, na no i te de 24 de fevc' 

reiro do ano corrente, tentaveis abrir uma mala que ali estava em transito 1 

intimo-vos, de conformidade com os artigos 32 e 42 das "Instruções para In· 

quer i tos Administra ti vos", de que trata o art2 53, dos decretos federais m: 

meros 20 . 465, de 12 de outubro de 1931, e 21.081, de 24 de fevereiro del932, 

baixadas pelo Conselho Nacional do Trabalho, a comparecer no dia 29 do cor· 

rente m~s e ano , ás 14 horas, no carro de inspeção n2 122, na estação destt 

localidade , para a vossa audiencia e a das testemunhas seguintes: ASTROGIL 

MOLlliA, FERNANDO BI IEL, MAXIMILIANO P .tillCICH, .ANTONIO ABRAH1t0 JORGE e FERJ 

NANDO BRASSARDI. De conformidade, ainda, com as referidas instruções pode· 

reis vos fazer acompanhar do vosso advogado ou advogado ou representante d 

sindicato de classe . endo esta carta de intimação vos enviada em duas v' 

as, deveis devolver a esta Comiss~o uma das vias, o original, com o vossc 

"ciente" , devidamente datado e assinado . •'u, Juparetan Porto ilva, secre

tario da Comissão, a datilografei e assino . ~ 
iT 

Presidente da 
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COMISSÃO DE INQUERITOS ADMINISTRATIVOS 

Passo Fundo, 27 de maio de 1939 

Sr . Fernando Birriel 
PAS O FUNDO 

INTIMAÇÃO DE T:B:STEMUNHA 

N.o 

Por terdes sido arrolado como testemunha da acusação e afim de de

pôrdes no inquerito administrativo a que vai responder o conferente da 

estação de Passo Fundo, da Viação Ferrea do i o Grande do ul, HENRI

QUE D AEGER , intimo-vos a comparecer no carro de inspeção n2 122, no 

dia 29 do corrente m~s, ás 14 horas, na estação local. 

endo esta carta de intimação vos enviada em duas vias, deveis de-

volver a esta Comissão, uma das vias, o original, com o vosso "ciente", 

devidamente datado e assinado. 

da Comissão, a datilografei e 

Presidente da Co~são 
(/ 

Ciente. 
Passo 

secretario 

•• ' 
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CITAÇÃO D 

)I+« -

CO 1 ÃO DE lliQ,UERITO TRATIVOS 

Passo Fundo, 2? de maio de 1939 

Sr. Ferdinando Brassardi 

N. o . .. 

P SO FUNDO 

Q b 

Por terdes dido arrolado como testemunha da acusação e afim de 

depôrdes no inquerito administrativo a que vai responder o conferente 

da estação de Passo Fundo, da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, HEN

I Io[.UE D lliG , solicitamos o vosso comparecimento no carro de :i:fispeção 

n2 122, no dia 29 do corrente mês, ás 14 horas, na estação local. 

• 

endo esta carta de citação vos enviada em duas vias, pedimos de 

vol verdes a esta Comissão uma das vias, o original, com o vosso "ciente'~ 

devidamente datado e assinado. Eu, va, secretario da 

--#:_~ 
Presidente d 
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COMI !o DE INQUERITOS ADIAINI TRATIVOS 

Passo Fundo , 27 de maio de 1939 

r . Haximiliano Pancich 

INTIMAÇlO DE T~ TID~HA 

N.o 

Por terdes sido arrolado como testemunha da acusação e afim de de

pôrdes no inquerito administrativo a que vai responder o conferente 

da estação de Passo Fundo , da Viação Ferrea do io Grande do Sul , HEN 

RI UE DRAEGER , intimo-vos a comparecer no carro de inspeção n2 122 , 

no dia 29 do corrente mês , ás 14 horas , na estação local . 

Sendo esta carta de intimação vos enviada em duas vias , deveis 

devolver a esta Comissão , uma das vias , o original , com o vosso "ci-

ente" , devidamente datado e assinado . se-

cretario da 
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COMI AO DE INQ,UERITOS ADMINISTRATIVOS N.o 

Passo Fundo , 2? de maio de 1939 

Sr . Aatrogildo MOlina 
PASSO FUNDO 

CITAÇAO DE TE TEMUNHA 

or terdes sido arrolado como testemunha da acusação e afim de de

pôrdes no inquerito administrativo a que vai responder o conferente da 

estação de Passo Fundo , da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul , HENRIQUE 

DRAEGER, solicitamos o vosso comparecimento no carro de inspeção n~ 122, 

no dia 29 do corrente mês , ás 14 horas, na estação local . 

~endo esta carta de citação vos enviada em duas vias, pedimos devol-

verdes a esta Comissão uma das vias , o original , com o vosso "ciente", de 

vidamente datado e assinado. , secretario da 02 



Passo Fundo , 2? de maio de 1939 

r . Antonio brahão Jorge 
PASSO FUNDO 

INTIMAÇAO DE TE TEMUNHA 

Por terdes sido arrolado como testemunha da acusação e afim de de

pôrdes no in~uerito administrativo a ~ue vai responder o conferente 

da estação de Passo Fundo , da Viação Ferrea do io Grande do ul , HEN 

RI~UE D AEGER , intimo-vos a comparecer no carro de inspeção n~ 122 , 

no dia 29 do corrente mês , ás 14 horas , na estação local. 

endo esta carta de intimação vos enviada em duas vias, deveis de-

volver a esta Comissão uma das vias, o original, com o vosso "ciente" , 

devidamente datado e assinado . Eu , secreta-

rio da Comissão , a datilografei 

Presidente da Çomis ão 



Passo Fundo , 31 de maio de 1939 

r . Lindolphino Flôres 
P O FUNDO 

lliTIM.AÇltO DE TEôTEMUNIIA 

Por terdes sido arrolado como testemunha REFERIDA e afim de depôr

des no inquerito administrativo a que está respondendo o conferente da 

estação de Passo Fundo, da Viação Ferrea do io Grande do Sul , HENRIQUE 

D AEG , intimo-vos a comparecer no carro de inspeção n~ 122 , hoje, 31 

do corrente , ás 10 ,30 horas , na estação local . 

'endo esta carta de intimação vos enviada em duas vias, deveis de-

volver a esta Comissão uma das vias , o original , com o vosso "ciente", 

da Comissão, a datilografei e 

r esidente 

Ciente • 

.. 
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T"ERMO DE AUDiâNCIA 

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de mil novecentos 

e trinta e nove, na estação de Passo Fundo, no carro de inspeção 

número cento e vinte e dois , ás quatorze horas, onde se encontravam 

os membros da Comissão de inquerito administrativo, senhores Alvaro 

da Cruz Pretz, presidente, Oléto Pereira, vice-presidente, comigo, 

Juparetan Porto ilva, secretário da Comissão, e presentes o acusa

do acompanhado de seu advogado, doutor C~LSO FIORI, e as testemu

nhas da acusação adiante qualificadas foi, com as formalidades le

gais, aberta a audiencia para o inquerito administrativo instaurado 

contra o acusado, conferente da estação de Passo Fundo da egunda 

Divisão (Trafego), da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, HENRIQUE 
• 

DRAEGER, e na qual , além dêste deverão ser ouvidas as seguintes te~ 

temunhas: AST OGILDO MOLINA, FERNANDO BIRRIEL, M.AXINIILIANO PANCICH, 

MTONIO ABRAHÃO JO GE e FERDINANDO BRASS DI. Iniciados os traba-

lhos, procedeu-se o interrogat6rio do acusado e, em seguida, na pr~ 

sença d~ste e de seu advogado, á inquirição das testemunhas. Depoi

mento do acusado HENRIQUE D ~GER, com trinta anos de idade , casado, 

residente em Passo Fundo, conferente de estação da Viação Ferre~ do 

io Grande do Sul , com dez anos de serviço. Prestado o compromisso 

legal, foi-lhe perguntado o que podia dizer com referencia á acusa

ção que lhe pésa da violação de volumes de bagagens e entregues á 

Viação Ferrea para transporte; de furto de objetos nos mesmos conti

dos; de ter sido surpreendido pelo agente da estação de Passo Fundo, 

quando, a portas fechadas, na secção de bagagens e encomendas, na 

noite de vinte e quatro de fevereiro do corrente ano, tentava abrir 

uma mala que ali estava em transito, respondeu que nunca violou vo- · 

lume algum de bagagens entregues á Viação Ferrea para transporte e 

que nunca furtou objetos contidos em tais volumes; que no dia quinze 

de fevereiro do corrente ano um servente do armazem de bagagens dis

se ao acusado que havia uma mala com uma fechadura de um lado aber

ta; que uns dois ou três dias antes um senhor , que o acusado não co

nhece e cujo nome não sab.e, perguntou-lhe se era êle o conferente da 

bagagem, e tendo o acusado respondido que sim, o referido senhor fez 

lhe presente de um corte de sêda para vestido; que êsse mesmo senhor 

disse ao acusado que deviam chegar umas mercadorias para si e que 
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que aquale presente era para que o acusado facilitasse a entrega a 

êsse senhor, das mercadorias que o mesmo esperava; que êsse c6rte de 

vestido que o acusado aceitou de presente foi depois apreendido pela 

policia em sua casa; que a vista do aviso que o referido servente 

lhe fez, o acusado suspeitando de que essa mala contivesse contrab~ 

do, dado o pedido que aquêle senhor lhe fez, resolveu examinar essa 

mala, como era de sua obrigação, para vêr se a mesma estava ou não 

aberta afim de fazer comunicação ao agente da estação; que quando 

estava fazendo êsse exame, foi surpreendido pelo sub-agente Maximi

liano Pancich que na ocasião estava no exercicio do cargo de agente 

da estação; que a porta de entrada estava apenas encostada e não fe

chada como consta da pergunta; que o acusado foi pelo sub-agente Pan 

cich suspenso do serviço, e que no dia vinte e quatro de fevereiro, 

ás dezesete horas, foi chamado em sua casa, por um servente da esta

ção, para se apresentar na Inspetoria do Trafego, e 16go que a! che

gou foi preso pela policia; que ha tempos atraz desapareceu do arma-

zem de bagagem um pacotinho contendo peças de auto, procedente de 

Porto Alegre e destinado a Jacob Biassuz, de Passo Fundo; que o acu

sado passou o recibo no livro do bagageiro do trem, do recebimento 

dêsse pacote, o qual o acusado pôz numa prateleira do armazem, e que 

no dia seguinte êsse pacote ali já não se achava mais, quando deve

ria ser feita a entrega pelo conferente Lindolfino Flôres; que espe

raram alguns dias afim de vêr se o referido pacote aparecia, o que 

não aconteceu; que passados mais alguns dias êssas mesmas peças de 

automovel foram oferecidas ao gerente da casa de Jacob Biassuz, e 

como faltavam ainda duas peças êsse gerente aguardou que o vendedor 

as trouxesse afim de tomar providencias junto á policia, mas que ês

se vendedor não mais voltou á casa de negocio de Jacob Biassuz; que 

seguidamente o acusado era chamado para fechar janelas do armazem, 

as quais quando o acusado se retirava do armazem ficavam fechadas, 

e numa dessas vezes foi chamado, a mandado de Antonio Simões, aju

dante do Inspetor do Trafego; que quando o acusado era servente da 

estação, muitas vezes foi encarregado pelos sub-agentes Egidio Lima 

e outro de nome Pereira, para levar ao banco a renda da estação, 

que ás vezes era de quinze contos e vinte contos de réis e que nun

ca houve falta nenhuma por parte do acusado; que nunca sofreu puni-
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punição de especie alguma e cita êsses antecedentes seus para provar 

que quando verificou a mala em apreço não tinha intenção de furtar 

cousa alguma; que muitas vezes, quando servente , esteve interinament 

como conferente da estação e que tudo corria normalmente . Pelo se-

nhor Presidente foram feitas ao acusado as seguintes perguntas: - P . 

~ue horas eram quando o acusado esteve no armazem de bagagem verifi

cando si a mala estava com uma fechadura aberta? - R. ~ue eram vinte 

horas. - P . Se o acusado examinou superficialmente a mala ou a abriu 

- R. ue examinou superficialmente e não abriu . - P . Como explica o 

acusado terem sido encontrados em sua residencia diversos objetos 

que haviam sido furtados de uma mala transportada de Porto Alegre pe 

ra o Norte e pertencente ao tenente Antonio de Godoy? - R. ~ue encon 

trou um relogio e um pregador de ouro no armazem da bagagem, e que 

não entregou êsses objetos imediatamente ao agente da estação, por 

ter pensado que os mesmos fôssem ai esquecidos ou deixados por al

guem; que o relogio o acusado empenhou ao conferente Lindolfino Flô

res por cem mil réis, por ter precisado dessa importancia, até á che 

gada do trem de pagamento, e que o pregador o acusado guardou , para, 

lógo que resgatasse o relogio entregar com êste ao agente da esta-

ção; que os demais objetos, apreendidos pela policia, juntamente corr. 

o alfinete de ouro , como sejam: dois córtes de vestido de sêda, 

uma gravata e outros objetos havidos pelo acusado em ocasiões dife

rentes, sendo que um c6rte de vestido de sêda, recebêra de presente 

conforme já declarou; que o relogio não foi aprsendido em seu poder, 

mas sim entregue ao Inspetor do Trafego pelo conferente Lindolfino 

Flôres, a quem o acusado o havia empenhado; que os objetos apreendi

dos em sua casa e na de uma rapariga, o acusado os comprou: um cór

te de vestido de sêda, que quando apreendido já estava confecciona

do, na casa 'aldir de Passo Fundo, a gravata foi presenteada pela 

Oasa dos Retalhos , a colcha, uma saia e um quimono em uma casa co

mercial em Santa l aria, quando o acusado ai esteve em gôso de féri

as , isto em setembro de mil novecentos e trinta e oito . - P . Até 

que horas ficava o acusado em serviço no armazem de bagagem e se 

comsigo ficavam outros empregados? - R. ~ue dependia do serviço 

que houvesse, e que á vezes ia a·té ás vinte e uma horas e que coip.

comsigo ficavam os serventes do armazem. - P . Se não é verdade que 

t 
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que o acusado, quando interpelado pelo Inspetor do Trafego Astro~il-

do Molina, confessou ter furtado objetos que se achavam nas malas do 

tenente Godoy? - R. Que não é verdade ter feito tal confissão. - P. 

Como se chama o servente que preveniu ao acusado haver no armazem 

uma mala com uma fechadura aberta? - R. Q.ue n.ão se rec6rda qual foi 

dos quatro serventes que trabalham no armazem que o avisou. - P. 

Quem é que fechava o armazem da bagagem e quem ficava com a chave·? 

- R. Que o armazem era fechado pelo conferente que estava de servi

ço, e que ê.sse mesmo conferente ficava com a chave; que três vezes 

por semana essa chave, das quatro e quinze ás sete horas ficava 

na sala do movimento da estação. - P. Se o acusado soube depois que 

havia chegado a mercadoria sobre a qual um senhor tomou tal interes 

se ao ponto de fazer um presente ao acusado, para obter facilidades? 

- R. Q.ue não soube mais nada. - P. Si sabe em que trem veiu a baga

gem em transito do tenente Godoy . e da qual foram subtraidos diver

sos objetos, entre os quais um relogio de prata e um alfinete de ou

ro com duas pedras de brilhante? - R. ue não sabe e nem conhece o 

tenente Godoy. - P. Se sabe qual a marca do relogio que o acusado 

encontro_u no armazem de bagagem e o seu metal? - R. Q.ue era de mar-

ca "Ynardin" e de metal branco. Concedida a palavra o.o advogado do 

acusado, por êste nada foi perguntado. Perguntando-se ao acusado 

se tinha mais alguma cousa a. declarar, respondeu que não. , como 

mais nada lhe foi perguntado, mandou o senhor Presidente encerrar o 

presente depoimento que, lido e achado conforme, vai assinado pelo 

acusado e seu advogado e pelos senhores Presidente e Vice-Presidente 

da Comissão. 

datilografei e 

primeira 

Porto Sil secretário ' da Comissão, o 

arrolada pela acusação FER-

NANDO BIRRIEL, com trinta e oito anos de idade, casado, residente 

em Passo Fundo, agente de estação da Viação Ferrea do Rio Grande do 

Sul, com vinte e seis anos de serviço. Aos costumes disse nada. 

Prestado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia dizer 
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dizer com referencia á acusação que pésa sobre o conferen~ HENRI-
QUE DRAEGER, da estação de Passo Fundo da Segunda Divisão (Trafego) 

da Viação Ferr ea do Rio Grande do Sul, da violação de volumes de ba· 

gagens e entregues á Viação Ferrea para transporte; de furto de ob

jetos nos mesmos contidos; de ter sido supreendido pelo agente da 

estação de Passo Fundo, quando, a portas fechadas, na secção de ba

gagens e encomendas, na noite de vinte e quatro de fevereiro do cor· 

rente ano, tentava abrir uma mala que ali estava em transito, respo1 

deu que soube dêsse fáto pelo sub~agente Maximiliano Pancich, então 

no exercicio do cargo de agente de Passo Fundo, visto que o depoen

te ainda não havia assumido êsse cargo na mesma estação; que êsse 

fáto aconteceu, não em vinte e quatro de fevereiro, mas sim em data 

anterior a dezesete do mesmo mês, que foi a em que o depoente assu

miu o seu cargo. Concedida a palavra ao advogado do acusado, por 

ê.ste foi perguntado o seguinte: - P. Se conhece o acusado, si êste 

já trabalhou em sua companhia, e o que p6de informar sobre os seus 

precedentes? - R. ~ue sim, que conhece o acusado; que em mil nove

centos e trinta e cinco trabalhou sob a direção do depoente na es

·tação de Passo Fundo, e que nessa época naQ.a pesava contra o acusa

do. - F. Se durante êsse tempo se verificou qualquer falta no arma

zem confiado ao acusado? - R. Que durante oito mêses que o acusado 

trabalhou com o depoente na referida estação, se verificaram muitas 

faltas, como tambem sobras de mercadori as, como aliás é comum nas 

estações, mas que nenhuma dessas falt as cabia respons abilidade ao 

acusado. erguntando-se ao depoente se tinha mais alguma cousa a 

declarar, respondeu que não. E, como mais nada lhe foi perguntado, 

mandou o senhor Presidente encerrar o pr esente depoimento que, lido 

e achado conforme, vai assinado pelo depoente, pelo acusado e seu 

advogado e pelos senhores Presidente e Vice-Presidente da Comissão. 

da Comissão, o datilogr afei e 

.. 



Depoimento da segunda testemunha arrolada pela acusa~ FKRDI

NANDO TRUJ~ARDI , com cincoenta e três anos de idade, casado, resi

dente em Passo Fundo, Inspetor de Policia. Aos costumes disse nada. 

Prestado o compromisso legal , foi-lhe perguntado o Que podia dizer 

com referencia á acusação q_ue pésa sobre o conferente HENRI QUE DR.AE

GER , da estação de Passo Fundo da egunda Divisão (Trafego), da Via

ção Ferrea do Rio Grande do ul , da violação de volumes de bagagens 

e entregues á Viação Ferrea para transporte ; de furto de objetos nos 

mesmos contidos; de ter sido surpreendido pelo agente da estação de 
' 

Passo Fundo, quando , a portas fechadas, na secção de bagagens e en

comendas , na noite de vinte e q_uatro de fevereiro do corrente ano , 

tentava abrir uma mala q_ue ali estava em transito , respondeu que o 

acusado confirmou na presença do Inspetor Astrogildo Molina e do de

poente, q_ue realmente havia cometido essa falta e pediu que o per

doasse; q_ue a falta em referencia era a de ter tirado de uma mala 

um r~logio , um pregador e outras cousas; q_ue o depoente, n~ sua fuQ 

ção de autoridade policial , cumprindo ordens do Delegado de Polici~ 

passou uma revista na residencia do acusado e a! apreendeu diversos 

objetos q_ue depois fôram entregues á Viação Ferrea, dos quais não 

se rec6rda mais , mas que constam de . uma relação que~ policia for

neceu com oficio á Viação Ferrea . Concedida a palavra ao advogado 

do acusado , por ês t e foi perguntado ao depoente o seguinte : - P . e 

o depoente tem certeza que o acusado confessou ter retirado objetos 

de uma mala ou si o acusado dizia-se culpado unicamente por não ter 

entregue ao agente objetos encontrados no armazem , o que era de seu 

dever? - R. Que confirma as suas primeiras declarações ; que o acu

sado na presença do Inspetor Molina e do depoente confessou a sua 

falta; que havia retirado de dentro de uma mala no armazem da esta

ção , tais objetos; q_ue quando o Inspetor MOlina interrogou o acusa

do , disse a êste : "fala ·a verdade , q_ue eu te salvo" . O senhor Pre

sidente reinquirindo , fez ao depoente a seguinte pergunta : - P . Em 

que local o acusado fez a confissão a que se refere o depoente e 

quem mais est ava presente? - R. ~ue foi no escritório do Inspetor 

Molina e do lado de f6ra, no apartamento contíguo, junto á porta , 

que estava aberta, se achavam mais duas ou três pessôas q_ue o de-

poente não conhece . Perguntando- se ao depoente se tinha mais al-
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alguma cousa a declarar , respondeu que não . 
1i~ 

E·, como muis nada lhe 

foi perguntado , mandou o senhor Presidente encerrar o presente de

poimento que , lido e achado conforme , vai assinado pelo depoente , 

pelo acusado e seu advogado e pelos senhores Presidente e ice~Pre-

sidente da Comissão . 

TErtMO DE lliTERRUPÇÃO DOS TRABALHOS E lliTIMAÇAO 

Devido ao adiantado da hora, o senhor Presidente da Comissão 

determinou que fôssem interrompidos os trabalhos, marcando ás nove 

horas, de amanhã, .trinta do corrente m~s, para seu prosseguimento , 

ouvindo as demais testemunhas, ficando o acusado, desde já, intima

do da referida designação, assinando o presente termo, bem como o 

seu advogado . Eu , Juparetan Porto Silva, secretário da Comissão, o 

ssino . &:~~i« ~ 

ERMO DE PROSSEGUIMENTO DOS TRABALHOS 

.Aos trinta dias do .m~s de maio do ano de mil novecentos e trin 

ta e nove , ás nove horas, no carro de inspeção número cento e vinte 

e dois, n~ estação de Passo Fundo, onde está funcionando a Comissão 

de. inquerito administrativo, presentes os membros da mesma, o aeus~ 

do e seu advogado, e âs testemunhas restantes, mandou o senhor Pre-

sidente prosseguir nos trabalhos interrompidos ontem, do que, para 

constar, lavrei êste termo de prosseguimento . Eu, Juparetan Porto 

ilva, secretário da o. ____________ ~ 

Depoimento da terceira testemunha arrolada pela acusação MAXI

MILIANO PANCICH, com trinta e um anos de idade, casado, residente 

em Passo Fundo, sub-agente de estação da Viação Ferrea do Rio Gran-



Grande do ul, com dezeseis anos de serviço . ~~s 

da. restado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia di, 

zer com referencia á acusação que pésa sobre o conferente IQUE 

D lliG , da estação de Passo Fundo da SeBunda Diviso (Trafego) , da 

Viação Ferrea do Rio Grande do ~ul , da violação de volumes de baga

gens e entregues á Viaçüo errea para transporte; de furto de obje

tos nos mesmos contidos; de ter sido surpreendido pelo depoente , en

tão agente da estação de asso Fundo, quando , a portas fechadas, na 

secção de bagagens e encomendas , na noite de vinte e uatro de feve

reiro do corrente ano, o acusado tentava abrir uma mal a que ali esta 

va em transito, respondeu que , êsse ultimo fáto ocorreu no dia quin

ze de fevereiro do corrente ano e não a vinte e quatro; que o depoen 

te havia recebido uma denuncia escrita e assi ada com as letras G •• , 

dizendo que existia grande tapeio de contr abando e roubos de mercado· 

rias na secção de bagagem nu estação de Passo Fundo, e que o depoen

te cuidasse que pegaria êsses fátos; que a vista disso, o depoente, 

que na ocasião exercia interinamente as funções de agente da estação, 

tomou providencias para desvendar o que havia, e para isto mand ou co· 

locar uma escada para o alçapão que existe no fôrro do escritorio da 

Inspetoria do Trafego afim de poder ir atê ao fôrro do armazem de ba· 

gagem, onde existe outro alçap o pelo qual observava todo movimento 

no interior do referido armazem; que •para isto o depoente levou o seJ 

vente Abrahão Jorge para testemunhar qualquer irregularidade que fôs

se observada; que depois de cessado o movimento de descarga na secçãc 

de bagagem, o depoente e o servente Abrahão Jorge fôram postar-se no 

alçapão que ha no fôrro dêsse armazem,de onde observaram que, cerne

das as portas dêsse armazem, o acusado , que ficára no interior do ar

mazem, lançou mão de uma mala que estava em transito de Porto Alegre 

para ão Paulo , e levou- a até á sua mesa de trabalho e a! , depois de 

fazer um exame exterior da referida mala , tentou violar dita mala, 

que tinha uma das suas duas fechaduras mal fechada; que nêsse momen

to o depoente , do posto onde se achava gritou ao acusado que o havi 

pegado , tendo o acusado respondido que o depoente não se precipitas

se , que tivesse mais calma , e que o depoente ignorava o que êle, ac~ 

sado , estava fazendo; que do posto onde o depoente se achava, inter

rogou o acusado para que lhe désse uma explicação sobre o que esta-
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estava fazendo com a mala, recebendo como resposta, do acusado, que 

julgava tratar-se de contrabando e que por isso estava examinando a 

mala e que reconhecia que havia incorrido numa grande falta, pois qu€ 

deveria ter chamado ao depoente para que êste fiz~sse as comunicaçõe~ 

sobre a suspeita. de contrabando; que o depoente se conformando com a 

explicação que o acusado lhe déra s6mente o suspendeu do serviço pon

do-o á disposição do Inspetor do T.rafego para que désse esclarecimen-

tos e fez as comunicações que eram do seu dever. Pelo senhor Presi-

dente foram feitas ao depoente as seguintes perguntas: - P. Se exis

tiam reclamações anteriores sobre violação de volumes de bagagem e 

furtos de objetos nos mesmos contidos na estação local? - R. Que não 

teve conhecimento disso. - P. e o depoente se conformou com a expli

cação que o acusado lhe deu quando estava examinando a referida mala, 

por que motivo o suspendeu do serviço? - R. Que mesmo em se tratando 

de contrabando, não podia o acusado abrir a mala para a verificar só

sinho como o estava fazendo~ pelo que o suspendeu do serviço, afim 

que prestasse esclarecimentos ao Inspetor. - P. Se o depoente teve c~ 

nhecimento do que sucedeu posteriormente com o acusado em consequen

cia daquela sua falta? - R. Que sim, s6 por ouvir falar. Concedida 

a palavra ao advogado do acusado, por êste foram feitas ao depoente 

as seguintes perguntas: - P. Se desceu do local onde se encontrava 

no fôrro e foi ter com o acusado no interior do armazem? - R. ue 

primeiro desceu o servente Abrahão Jorge pelo alçapão da Inspetoria 

do Trafego e depois que êsse servente já se achava no armazem onde 

estava o acusado, o depoente tambem desceu pelo mesmo caminho. - P. 

e o depoente teve o cuidado de não deixar a sós o acusado desde que 

o surpreendeu examinando a mala? - R. Que teve êsse cuidado. - P. Por 

que .porta entrou o servente no armazem?- R. ~ue pela porta existen

te na sala de espera. - P. e esta porta estava ou não aberta? - O I 

Que não se recórda. - P. Se o acusado tinha nas mãos chaves ou quais

quer instrumentos que permitissem a abertura de fechaduras de mala? 

- R. Q.ue se achava um m6lhe de chaves, de serviço, sobre a mesa. -!.1 

Em que consistiu a tentativa de violação da referida mala? - R. Que 

o acusado forçou abrir a mala pelo lado da fechadura estragada e o

lhou para o seu interior, foi quando o depoente gritou-lhe do ponto 

em que se achava, não tendo o acusado introduzido a mão no interior 



I . 

.J zl;J- -rM -c:;/fo .. ?lif ~ 

inter ior da mala. - P . Se é comum na Viação Ferrea aparecerem volumes 

aber t os , outr os com fe chos estr agados , dos quais chegam muitas vezes 

a cairem objetos? - R. Que não é comum, propriamente , e quando são 

aceitas malas nessas condições se observa nas notas de despacho que 

as mesmas são transportadas por conta e risco do expedidor e que su

cede tambem, de vez em quandq , rebentar fechaduras de malas . - P . Se 

é exáto que o depoente, como era de ' seu dever, fez todo o empenho pa

ra apurar a culpabilidade do àcusado , tendo até procurado intimidá-lo 

de rev6lver na mão , terminando por convencer-se da razoabilidade das 

explicações do acusado? - R. '<ll.ue sim, como se tratava de uma sindican 

cia dessa natureza o depoente foi armado de rev6lver e, do alçapão o~ 

de se achava , quando gritou ao acusado que o havia pegado , apontou -

lhe tambem o rev6lver porque não sabia o que poderia acontecer , e co·

mo já disse anteriormente, se conformou com as respostas que nêsse m2 

menta lhe deu o acusado, as quais achou razoaveis . Reinquirindo, o 

senhor Presidente fez ao depoente as seguintes perguntas : - P . Como 

sabe o depoente que a mala em questão estava em transito de Porto 

Alegre para São Paulo? - R. Que essa mala vinha despachada e que che

gára no trem de passageiros, procedente de Porto Alegre , para ser b~ 

deada , em Passo Fundo , para o trem destinado a São Paulo . - P. Se hou 

ve alguma reclamação sobre faltas de objetos dessa mala? - R. Que o 

depoente não teve disso conhe cimento . - P. Se o depoente sabe quem 

era o expedidor dessa mala? - R. ~ue era a Companhia Swift do Brasil. 

- l? . Se o depoente soube antes ou depois da falta praticada pelo acu

sado, que essa mala procedia de Porto Alegre e se destinava a São Pau 

lo? - R. ~ue soube depois dêsse fáto porque foi verificar a n6ta de 

despacho dessa mala, qual a sua procedencia, destino e quem era o ex-

pedi4or . Pelo advogado do acusado não foi o depoente reinquirido . 

Perguntando-se ao depoente se tinha mais alguma cousa a declarar , re~ 

pondeu que não . , como mais nada lhe foi perguntado, mandou o se- , 

nhor Presidente encerrar o presente depoimento que , lido e achado con 

forme, vai assinado pelo depoente , pelo acusado e seu advogado e pe -

los senhores Presidente e fica-Presidente da Comissão . 'u , Juparetan 

datilografei e assino . --------



Depoimento da quarta testemunha arrolada Eela acusação ASTR GIL

DO MOLIN , com quarenta e sete anos de idade, cas ado, residente em 

Passo Fundo; Inspetor do rafego da Viação Ferrea do Rio Grande do • ' ul, com vinte e sete anos de serviço. Aos costumes disse nada. Pres-

tado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia dizer com rel 

ferencia â acusação que pésa sobre o conferente ~RIQUE DRAEGER, da 

estação de Passo Fundo da ~egunda Divisão (Trafego), da Viação Ferrea 

do Rio Grande do ul, da violação de volumes de bagagens e entregues 

á Viação Ferrea para transporte; de furto de objetos nos mesmos c~nti

dos; de ter sido surpreendido pelo agente da estação de Passo Fundo, 

quando, a portas fechadas, na secção de bagagens e encomendas, na noi

te de vinte e quatro de fevereiro do corrente ano, tentava abrir uma 

mala que ali estava em transito, respondeu que, no dia quinze e não 

vinte e quatro de fevereiro do corrente ano, quando o depoente se en-

centrava em arcelino Ramos, recebeu um pedido do sub-agente Maximili 

ano Pancioh, que então substituía o agente da estação ·de Passo Fundo, 

para comp arecer com urgencia nesta estação; que aqui chegando no dia 

imediato, dezeseis, o referido sub-agente cientificou ao depoente que 

tendo recebido denuncia, segundo a qual , graves irregularidades esta-

vam sendo praticadas na secção de bagagem na estação de asso Fundo, 

pelo acusado, passou a observá-lo de perto; que assim procedendo o re-

ferido sub-agente informou ao depoente que , no dia anterior , quinze , 1 

momentos antes da chegada do trem de passageiros (F-vinte e um), pro

cedente de ~anta jaria , foi postar-se juntamente com o servente brn

hão Jorge sobre o fôrro do armazem da secção de bagagem e, pelo alça

pão ai existente podia observar tudo o que se passava no interior d~ 

se armazem; que nessa posição êle, sub-agente Pancich e o servente A

brahão Jorge, aguardaram o recolhimento de todos os volumes que ha

viam chegado com aquêle trem de passageiros âs dezenove e quinze ho

ras; que terminado êsse serviço os serventes retiraram-se, ficando só 

no armazem o acusado que , depois de fechar cuidadosamente todas as 

portas, colocou sobre a sua mesa de trabalho uma das malas que havi~l 

chegado e quando forçava, o acusado , a tampa dessa mala , o sub-agente 
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"' sub-agente ancich, daquele posto de observação gritou ao acusado 

que o havia pegado , respondendo êste ultimo que Pancich tivesse cal-

ma e que procurasse saber do que se tratava; que diante do que havia 

verificado Pancich suspendeu o acusado do serviço e fez as necessa

rias comunicações sobre o fáto; que chamado o acusado á presença do 

depoente , no dia seguinte, declarou aquele que o fáto havia ocorrido 

realmente como informára o sub-agente Pancich, mas que repetia que 

procurou abrir a mala com o fim unico de verificar se a mesma conti

nha ou não mercadoria de contrabando , como suspeitára; que tendo em 

vista que já haviam se verificado faltas em outros volumes em transi 

to, no referido armazem de bagagem, e baldeadas pelo acusado quando 

em serviço, o depoente julgou conveniente proceder a minuciosa sindi 

cancia , porque passou a suspeitar então que êsses desvios de mercado 

rias haviam sido praticados pelo acusado; que lógo no inicio dessa 

sindicancia o depoente foi informado de que o conferente Lindolfino 

Flôres estava de pósse de um relógio que lhe fôra entregue pelo acu-

. sado para garantia de um emprestimo de cem mil réis; que o depoente 

!"interrogando o referido conferente Lindolfino Flôres , confirmou êste 

,J o fáto e mostrou ao depoente o rel6gio em a1reço , que o depoente ve

rificou ser um relógio de prata marca "Nardin"; que êsse relógio 

cidia exátamente com um que era reclamado, com um alfinete de ouro e 

outros objetos, por um oficial do exercito, por intermedio da Estrad 

de Ferro 'orocabana; que a mala dêsse oficial realmente havia sido 

desembarcada na estação de Passo Fundo , no dia trinta de novembro de 

mil novecentos e trinta e oito , procedente de Porto Alegre e baldeada 

em Passo Fundo no dia primeiro de dezembro para o trem noturno ~-três 

destinado a ão Paulo; que tanto a descarga como o recarregamento de~ 

sa mala na estação de Passo Fundo foram feitos pelo acusado que esta

va destacado para êsse serviço como conferente; que diante dessa pró

va, a constatação da identidade dos dois relógios, o depoente adqui

riu fórtes suspeitas de que o acusado havia violado aquela mala; que 

diante disso o depoente levou o fáto ao conhecimento do Delegado de 

olicia, a quem solicitou providencias; que o Delegado de Policiam~ 

dou um Inspetor afim de assistir o interrogat6rio do acusado que foi 

feito pelo depoente no escritorio dêste na estação local; que o depo-

ente procedeu então ao interrogatório do acusado, não s6 sobre êsse 
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êsse rel6gio, como sobre a falta de mercadorias contidas em volumes 

~ue haviam sido baldeados p elo acusado; que inicialmente o acusado 

negou tudo, mas quando foi. interrogado sobre a procedencia do rel6gio 

encontrado em poder do conferente Lindolfino Flôres, relógio êsse que 

o depoente mostrou ao acusado , declarou êste que o havia comprado de 

um viajante de ão Paulo ; que como na parte interna da capa dêsse re

lógio havia uma raspagem feita com lixa e pouco abaixo as iniciais do 

acusado e uma data muito anterior , que o depoente não se rec6rda, mas 

que lhe parece , era do ano de mil novecentos e trinta e três, mas. que 

o depoente perguntou ao acusado porque havia feito aquela raspagem, 

respondendo o acusado que ali se achava o seu nome e que o raspou pa-

ra substituir pelas iniciais do seu nome ; que respondendo a uma per

gunt a feita pelo depoente , naquela ocasião, o acusado ficou embaraça

do para dizer o nome dêsse viajante •e o da casa que o r esmo representa 

va e que a seguir o acusado disse que êsse relógio havia caído de uma 

caixa pertencente a uma expedição em transito; que como o depoente 

. í:dissésse ao acusado que di to relógio não podia ter ca!do de uma caixa, 

por quanto pertencia a uma mala em transito pela estação de Passo Fun

' do, o acusado respondeu que realmente havia retirado êsse relógio de 

uma mala e que quanto a um pregador com duas pedras de brilhante, que 

tambem foi apreendido pela policia em casa do acusado , declarou êste 

ao depoente que tal objeto lhe pertencia e que lhe havia sido dado 

por seu pai ; que depois de ter o acusado declarado que havia se apos

sado indebitamente daquêle relógio, o depoente entregou o caso ao In~ 

petor da Policia , que estava presente e que assistiu ao interrogat6-

rio feito pe lo depoente, tendo o referido Inspetor de· Policia levado 

preso o acusado ; que quando o depoente interrogou pela primeira vez 

ao ~ousado, a vista da par t e dada pelo sub-agente Pancich , o depoent~ 

disse ao acusado que aceitava em parte a sua justificativa e que o 

julgava apenas passível de punição, por ter procurado abrir a mala 

sem a presença do agente da estação , mas assim procedeu o depoente 

com o fim de não prejudicar a sindicancia que o caso exigia; que da 

busca dada pela polici a na residencia do acusado , encontrou e apre 

endeu um alfinete de ouro com dois brilhantes, para gravata , uma gr~ 

vat a azul e preta , um quimono de sêda , uma saia preta de jersey, uma 

colcha de sêda estampada e um costume de sêda azul para senhora . Pe 
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elo senhor Presidente foram feitas ao depoente as 
~$< 

seguintes pergun-

t as : - P . 'e os objetos relacionados pelo depoente e apreendidos pela 

policia na r esidencia do acusado pertenciam a expedi ções em transito 

pela Viação Ferrea, qu ais essas ~xpedições e quem eram os reclaman-

tes? - • ~ue o alfinete para gravata , bem como o relógio de prata a 

que se referiu, e o quimono pertenciam expedição ndmero búmer~ no-

venta mil e duzentos e vinte de orto ~legr e para 'ão aulo e recl a

madas com outros mais que n o foram encontrados, pelo segun do tenente 

Antonio de Godoy Junior ; uma saia pret a de jersey pertencia á expedi

ção n~ero mil quinhentos e cinco procedente de Por to Qegre para B~a 

Vis ta do .X::rechim, não se recordando o depoente o nome do recl(lT'lan te, · 

mas que sabe era uma senhora. - P . de quando o acusado declarou ao 

depoente que havia r etir ado o relógio de prata de uma mala em transi

to confessou ter sido o autor do furto, nNo s6 dêsse rel6gio, mas t~ 

bem de outros objetos em transito pelos armazens de Passo Fundo? - • 

ue negou ter sido o autor de furtos de outros objetos ou mer c dorias 

m do r el6gio em apreço . - • ~e além das duas expedições que o de

poente citou, houve reclamações sobre faltas de objetos na secção de 

bagagens ou de mercadorias no armazem das mesmas uns e outros tr aba-

lhados pelo acusado? - • ~ue apenas na secção de bagagens houve f~

tas de diversos couros silvestres pertencentes a duas expedições de 

encomendas despachados na oecção de bagagem e com destino a elotas, 

volumes êstes que haviam sido tr abalhados pelo acusado; que êsses vo-

lumes ficaram durante noite no armazem de bagagem para serem emba~ 

cados no dia seguinte e que a f alta de alguns couros foi constatada 

no destino , em elotas . Concedida a palavra ao advogado do acusado , 

por êste foi perguntado ao depoente o seguinte:- • e é comum a con~ 

tat~ão de faltas de mercadorias na Viação errea?- R. ~ue sim,•mns 

a quasi totalidade delas são sanadas pelo posterior encontro das mer

cador ias; que , entretanto , as faltas verificadas ultimamente na esta~ 

ção de Passo Fundo , em volumes trabalhados pelo acusado, isto é , as 

j citadas pelo depoente , não foram encontradas , salvo as apreendi

das pela policia na residencia do acusado e do relógio , de que trata 

o presente inquerito . - • e os objetos apreendidos em poder do acu~ 

sado foram reconhecidos como os mesmos reclamados por expedidores 

prejudicados com faltas? - • ~ue s6 o destina tario dessas expedi-
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expedições é que podiam reconhecer os objetos que reclamavam, mas que 

as indicações e sinais eram muito semelhantes e que quanto ao relógio 

de prata e o pregador de gravata eram exátas as indicações, que combij 

navam perfeitamente; que êsses objetos fôram remetidos para o recla

mante , o qual dirá se lhe pertencem ou não; que f6ra êsse relógio e 

o pregador de gravata, os demais objetos apreendidos pela policia na 

residenoia do acusado , acham-se ainda depositados no cofre da estação 

de Passo Fundo. - F. Se em casa da rapariga na qual foi tambem dada 

a busca, foi encontrado qualquer objeto? - R. ~ue naãa foi encontra

do. - P . ~uais os característicos do relógio e do pregador que servi

ram para estabelecer a identidade com os objetos semelhantes encon-

trados em poder do acusado? - • ue do relógio foi a qualidade do me 

tal e marca da fabrica e quanto ao pregador, tambem a qualidade do me 

tal e quantidade de pedras de brilhantes. - P. Se tem certeza que os 

referidos objetos eram de ouro, prata e as pedras de brilhantes? - R. 

ue plena certeza não tem, porque dificilmente de metais semelhantes, 

quando não se é um tecnioo na matéria , mas que pela aparencia o depo-

ente concluiu que assim eram. - P. Se o depoente exortou o acusado 

a que confessasse a autor ! a do furto do relógio, ponderando-lhe que 

se assim não o fizesse seria entregue á policia e haveria um escan

dalo pelo jornal, prometendq outrossim, favorecê-lo no inquerito, uma 

vez confessasse a pratica delituosa? - • ue não, apenas disse ao a-

ousado que esclarecesse quanto á parte em que disse ter o relógio ca

ído de uma caixa, quando na realidade êsse objeto se encontrava em 

uma mala e que o acusado refletisse que estava depondo, não s6 para 

efeito de sindicancia que teria de ser feita sobre o caso, como por 

se achar na presença de autoridade policial. - P. e na ocasião em 

que o depoente inter~ogava o acusado disse a êste: "fala a verdade, 

que eu te salvo''? - • la(,Ue não. - F . Se nessa ocasião o depoente de 

qual quer módo se referiu a escandalo em jornal? - R. Que sim, lógo 
• 

após o acusado ter confessado que violára a mala e retirára o reló-

gio da mesma , o depoente disse-lhe: "porque procedeste assim, não te 

lembraste da tua familia e que inevitavelmente êsse fáto será publi-

cado pelos jornais, sujeitando-se a êsse vexame e escundalo?~ - F. 

~ue póde informar sobre os precedentes do acusado? - • ~ue são bons. 

- P. e a inscrição da data encontrada no interior do relógio denota 
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denotava. uma gravação antiga ou recente? - • ~ue denotava ser recen-

te . erguntando- se ao depoente se tinha mais alguma cousa a decla-

rar , respondeu que não. ' , como mais nada lhe foi perguntado , mandou 

o senhor Presidente encerrar o presente depoimento que , lido e achado 

conforme , vai assinado pelo depoent e , pelo acusado e seu advogado e 

pelos senhores residente e Vice- residente da Comissão . ~u , Jupare

da Comissão , o datilogr ~fei e assino. 

INTD!.AÇÃO 

Devido ao adiantado da hora , o senhor Presidente da Comissão de

terminou que fôssem interrompidos os trabalhos , marcando ás nove ho

ras , de amanhã , trinta e um do corrente mês , para o seu prosseguimen

to , ouvindo as demais t estemunhas, ficando o acusado, desde já , inti

mado da referida designação , assinando o presente termo, bem como o 

seu advogado . u , Juparetan 

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

trinta e nove , ás nove horas , no carro de inspeção número cento e vin-

te e dois , na estação de Passo Fundo , onde está funcionando a Comissãc 

de inqueri t o administrativo , presentes os membros da mesma , o acusado 

e seu advogado e a testemunha restante , Antonio brahão Jorge , mandou 

o senhor residente prosseguir nos trabalhos interrompidos ontem , do 

que , para constar , lavrei êste termo de prosseguimento . 'u , Jupare-

tan orto ~ ilva , secretario da assino. 

Depoimento da quinta pel a acusação 
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acus a ção .ANTONIO ABRAHÃO JORGE , com trinta e três anos de idade, sola 

teiro, residente em Passo Fundo , servente de estação da Viação Ferre~ 

do Rio Grande do 'ul, com dez anos de serviço . Aos costumes disse nt 

da . restado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia di

zer com referencia á acusação que pésa sobre o conferente HENRI~UE 

D AEGi , da estação de Passo Fundo da egunda Divisão (Trafego} , da 

Viação Ferrea do Rio Grande do Sul , da violação de volumes de baga

gens ~ entregues â Viação Ferrea para transporte; de furto de objetoE 

nos mesmos contidos; de ter sido surpreendido pelo agente da estação 

de Passo Fundo, quando , a portas fechadas, na secção de bagagens e 

encomendas , na no"ite de vinte e quatro de fevereiro do corrente ano , 

tentava abrir uma mala que ali estava em transito , respondeu que, nu

ma noite de trem noturno, mas não se recórda em que dia foi, já quan

do entrava a noite, o depoente recebeu uma ordem do sub-agente Uaxi

miliano Pancich, na ocasião no exercicio do cargo de agente da esta

ção de Passo Fundo, em que o referido sub-agente disse ao depoente 

que ês t e t inha uma missão muito séria a cumprir e mandou-o que colo

casse uma escada no escritório da Inspetoria do Trafego dando acésso 

para o alçapão existente no fôrro dêsse escritório; que mais ou menos 

entre dezenove e quinze e dezenove e trinta horas, o agente e o depo

ente subiram por essa escada, passaram por aquêle alçapão e foram po_§ 

tar-se noutro alçapão existente no fôrro do armazem de bagagem; que 

nêste ultimo alçapão deslocaram um pouco a tampa deixando uma pequena 

abertura por onde podiam observar o que se passava no interior do ar

mazem; que depois o depoente viu o agente Pancioh puxar do seu revól

ver e com braço estendido pela abertura do alçapão disse para dentro 

do armazem: "te peguei", dizendo mais que estava confirmada a denun-

cia; que o depoente , que tambem estava olhando pela abertura do alça

pão viu que o acusado estava movendo a tampa de uma mala no lado em 

que a mesma tinha uma fechadura mal fechada e que olhava pela abertu

ra que com êsse movimento fazia para o interior da mala; que quando 

o agente Pancich disse aquelas palavras o acusado respondeu que ti

vésse calma e que não era o que êle , Pancich , estava pensando ; que 

nessa ocasião o agente Pancich mandou que o depoente descesse pelo 

caminho por onde tinham vindo e fôsse para o referido armazem de ba

gagem e ai o esperasse, o que o depoente fez , e depois que o agent e 



~~ 
agente Pancich chegou a êsse armazem o depoente retirou-se , não vendo 

mais nada . Pelo senhor Presidente foram feitas ao depoente as seguig 

tes perguntas: - • Se pela observação Que o depoente estava fazendo 

pelo alçapão do f8rro do armazem, poude notar se o acusado tentava 

abrir a mala ou se apenas vêr, pelo canto entreaberto, o que a mesma 

continha? - • Que parece que o acusado estava procurando vêr o que 

a mala continha , talvez na suposição de que houvesse contrabando , po

is que já noutra ocasião o acusado denunciou que havia no ~mazem vo

lumes contendo sêd s sem os respectivos selos , tendo o Fisco retido 

dez peças dessa fazenda . - P . e quando o depoente desceu do alçapão 

e foi ao armazem de bagagens , como encontrou a porta por onde entrou? 

• ue a porta estava apenas fechada com o trinco, podendo ser abe~ 

ta pelo lado de f6ra , como o depoente fez . - P . O depoente tem conhe

cim~nto de faltas de objetos que tenham transitado pelo armazem de ba 

gagem da estação de Passo Fundo e pelas quais foi responsabilisado o 

acusado? - R. ue não sabe . Concedida a palavra ao acusado , por êste 

foi perguntado ao depoente o seguinte: - P . ~i o depoente p6de infor-

mar qual era a conduta anterior do acusado e se o mesmo atendia ou 

não , convenientemente o seu cargo? - R. Que a conduta era bôa , e que 

quanto aos deveres do seu cargo , o acusado atendia-os convenientemen-

te e que era mesmo um conferente bem ativo . Perguntando-se ao depoen

te se tinha mais alguma cousa a declarar, respondeu que não . ~ , como 

mais nada lhe foi perguntado, mandou o senhor Presidente encerrar o 

presente depoimento que , lido e achado conforme , vai assinado pelo de

poente , pelo acusado e seu advogado e pelos senhores Presidente e Vice 

Presidente da Comissão . da Co-

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

trinta e nove, ás dez e trinta horas , no carro de inspeção ndmero 

cento e vinte e dois, na estação de Passo Fundo, onde se encontravam 
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encontravam os membros da Comissão de inquerito administrativo , senh~ 

res Alvaro da Cruz Pretz, presidente , Oléto Pereira, vice-presidente , 

comigo , Juparetan Porto Silva, secretario da mesma, e presentes o ac~ 

sado acompanhado do seu advogado , doutor Celso Fiori, e a testemunha 

REFERIDA Lindolfino Flôres , foi a mesma inquiri.da, como segue . Do 

que, para constar , lavrei êste termo de assentada . Mu , Jupar~tan Por 

to Silva, secretario da Comissão , o ssino . ------

Depoimento da testemunha REF com cincoe!!. 

ta anos de idade, casado , residente em Passo Fundo , conferente da Vi~ 

ção Ferrea do Rio Grande do Sul , com vinte e oito anos de serviço . 

Aos costumes disse nada . Prestado o compromisso legal , pelo senhor 

Presidente foi-lhe perguntado o seguinte : - P . Que especie de transa-

.ção fez o depoente com o acusado , sobre um relogio, quando e quais os 

característicos dêsse rel6gio e sua marca? - R. Que mais ou menos ha 

uns quatro mêses , o acusado pediu ao depoente a importancia de cem 

mil réis emprestados , o que êste atende~dando aquêle um rel6gio de 

' Ra como garantia e que não reparou qual era a marca que o mesmo 

J ~ontinha e que êsse rel6gio o depoente entregou depois ao Inspetor do 

Trafego Astrogildo Molina , a pedido do mesmo . - P . t verdade que ha 

tempos desapareceu do armazem de bagagem da estação local , um pacoti 

nho com peças para àutomovel , procedente de Porto Alegre e destinado 

a .asso Fundo , do qual o acusado passou recibo ao bagageiro que o 

trouxe e depois pôz em cima de uma prateleira e que no dia seguinte , 

quando o depoente ia fazer entrega dêsse pacote ao destinatario, não 

o encontrou? - R. ~ue lembra-se que quando destinatario procurou êsse 

pacotinho o depoente não o encontrou no armazem. - P . Se o depoente 

tem conhecimento de que alguem quiz vender essas peças de automovel 

em casa do negociante Jacob Biassuz , em Passo Fundo, que era o desti

natario da expedição? - • Que apenas teve conhecimento dêsse fáto 

c.ontado pelo acusado ao depoente e que isto aconteceu antes do fáto 

de que trata o presente inquer ito administrativo. - P . Acha o depoen-

te que êsse pacote tenha sido fur tado do armazem de bagagem e quem 

suspeita tenha si du o autor dêsse furto? - R. ue nada píde ·informar 

a respeito , porquanto recebeu o armazem sem balanço, como sempre a

contece . Perguntando- se, di~o , concedida a palavra ao advogado do 



do acusado J por êste nada foi perguntado . 
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erguntando- se uo depoente 

se tinha mais alguma causa a declarar , respondeu que não . , como ma 

is nada lhe foi perguntado , mandou o senhor Presidente encerrar o pre 

sente depoimento ~ue , lido e achado conforme , vai assinado pelo depo

ente , pelo acusado e seu advogado e pelos senhores Presidente e Vice 

Presidente da Comissão . Eu ; Jup~~ Porto Silv~ , seor~a 
assino . ~C 

Co-

A seguir, não havendo mais te s temunhas para serem in quiri -

das , perguntou o senhor Presidente, ao acusado , se tinha defesa a apr~ 

sentar, e tendo êste respondido que sim, marcou-lhe, de acôrdo com as 

instruções vigentes , cinco dias para o seu oferecimento, prazo êste 

que ficará correndo desde este momento , onze e trinta horas do dia 

trinta e um de maio do ano de mil novecentos e trinta e nove e mandou 

encerrar a presente audiencia com as formalidades legais . Eu , Jupare

tan orto ' ilva , sécretario da Comissão , a datildgrafei e assino . -----



Ilm~ ~nr . Presidente da Comissão de Inquerito Administrati-

vo da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul 
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L P ~ • .34-l--~1 HENRIG.GUE DRAEGJ!R , por seu procurador abaixo assinado/ 

vem requerer a v. S . a inquirição das seguintes testemunhas 

de defesa : 

- 1) Dionelio Tubino, expedidor de peles, casado , re

sidente nesta cidade; 

- 2) Simão BJ.ochtein , proprietario da "Casa dos Reta-

lhos" , residente nesta cidade; 

- 3) aldir Corrêa , :groprietario da "Casa Valdir",. r e-----
sidente nesta cidade; 

- 4) eginalda Draeger, casada, de afazeres domesticas 

residente nesta cidade; 

-~~ 
- 5) Pilada Frediani, relojoei~o desta cidade; 

- 6) Antonio Simões Filho, funcionaria da Viação Ferrea 

casado, re• idente nesta cidade . 

Requer tambem a apresentação dos objetos que se acham 

no cofre da estação e relativos ao presente inquerito , afim 

de possibilitar o seu reconhecimento_pelas testemunhas a se-

----~ rem inqueridlas . 

N. T . B . D. 

Passo 
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ATIVOS N.o 

Passo Fundo , 31 de maio de 1939 

r . Henri que Draeger 

' SO FUNDO 

CO!~ICAQXO DE AUDIENCIA 

Tendo havido de vossa parte protesto por prova testemunhal, con

forme r61 das testemunhas que apresentastes , comunico-vos que, pelo sr . 

residente da Comissão , foi designado o dia de amanhã , 1~ de junho , ás 

9 horas, no carro de inspeção n~ 122, na estação desta loc alidade , para 

a audiencia das testemunhas que arrolastes, as quais deverão comparecer 

independente de citação . u, Juparetan Porto il~ ;pr_~ io da Co

missão , a datilografei e assino . ~e- • » ,,~ 
VI (l 

~ 
Presidente 

Ciente . 

gJ'U1:1tto a- eo~ a.u~ ~ ~ "~·eõ 

~~~~~~~4~~~·~~ 



T !1!0 DE .ASSENTADA 

AO primeiro dia do mês de junho do ano de mil novecentos e trin

ta e nove, no carro de inspeção número cento e vinte e dois, ás nove 

horas, na estação de Passo :F'undo, onde se encontravam os membros da 

Comissão de inquerito administrativo, senhores Alvaro da Cruz Pretz, 

presidente, Oléto Pereira, vice-presidente, comigo, Juparetan Porto 

ilva, secretario da mesma, e presentes o acusado acompanhado do seu 

advogado, doutor Celso Fiori, e as testemunhas adiante qualificadas, 

arroladas pelo acusado, foram as mesmas inquiridas, como segue. Do 

que, para constar, lavrei êste termo de assentada. ' u, Juparetan Por~ 

to ôilva, secretario da . ------------

Depoimento da primeira testemunha arrolada dona REGI· 

NALDA D 1 G' , com trinta e dois anos de idade, casada, residente em 

Passo Fundo , domestica. Aos costumes disse que é c~sada com o acusa

do. restado o compromisso legal , foi-lhe perguntado o que podia di

zer com referencia á acusação que pésa sobre o conferente HEN I UE 

· :~ .Af!;G , da estação de asso Fundo da egunda Di visão (Trafego), da 

l t ~iação Ferrea do Rio Grande do Sul, da violação de volumes de baga-

~ 
gens e entregues á Viação Ferrea para transporte; de furto de objetos 

nos mesmos contidos; de ter sido surpreendido pelo agente da estação 

de Passo Fundo , quando , a portas fechadas, na secção de bagagens e 

encomendas, na noite.de vinte e quatro de fevereiro do corrente ano , 

tentava abrir uma mala que ali estava em transito, respondeu que na

da sabe, sinão por ouvir seu esposo falar nêsse assunto e por ter a 

policia estado em sua residencia e apreendido alguns objetos que lhe 

pertenciam. Concedida a palavra ao acusado, por êste foi pedido ao 

senhor Presidente da Comissão que exibisse á testemunha presente os 

objetos que foram apreendidos em sua residencia e que se acham guar

dados no cofre da estação local . Jtendido êsse pedido foram apresen

tados á testemunha tais objetos . elo acusado foram feitas á depoen

te as seguintes perguntas : - P . Pôde a depoente dizer se reconhece 

êsses objetos , si pôde dizer onde foram adquiridos os que reconhece~ 

e quais os que forem apreen.didos em sua residencia? - • Q,ue um ves

tido de sêda azul pertence á depoente , .que a fazenda foi comprada na 

"Casa Valdir" , em Passo Fundo; que um córte de sêda estampada branca 

• 



branca e preta e verde, o acusado havia ganho de presente de uma pes

sôa extranha dias antes de ser apreendido; que uma gravata preta com 

listas azuis e brancas foi feita de presente ao acusado por um turco 

de nome Simão Blochtein, proprietario da "Casa dos Retalhos" de Passo 

Fundo; que uma colcha de sêda azul , uma saia de jersey preta e um qui 

mono que está faltando nos objetos presentes , o acusado comprou em 

novembro do ano proximo passado , na presença da depoente , em Santa 

Maria , e que nessa ocasião o acusado disse á depoente que êsses três 
. 

objetos destinavam-se a um seu amigo em Passo Fundo , que os encomen-

dára; que, com exceção dêstes três ultimos objetos , os demais fôram 

apreendidos pela policia na casa da depoente . - P . P6de a depoente 

dizer onde foram apreendidos êstes três ultimes objetos? - • Que ês

ses três objetos foram apreendidos pela policia em casa de uma mulher 

a quem a depoente viu quando esteve na Delegacia de alicia a chamado 

do Delegado . Perguntando-se á depoente se tinha mais alguma cousa a 

declarar, respondeu que não . , como mais nada lhe f oi pergunt ado, 

manuou o senhor Pr esident e encerrar o presente depoimento que , lido 

e achádo conforme , vai assinado pela depoente , pelo acusado e seu ad

vogado e pelos senhores Presidente e Vice-presidente da Comissão . 

Eu , Juparetan orto 'ilva , secretario da Comissão , o datilografei e 

Depoimento da segunda testemunha pela defesa VALDIR 

CO REAJ com vinte e cinco anos de idade, solteiro, residente em Pas

so Fundo , comerciante . ~s costumes disse nada . Prestado o compro

misso legal , foi - lhe perguntado o que podia dizer com referencia á 

acusação que pésa sobre o conferente HhN I QUE DRAEGER , da estação de 

Passo ]undo da ~egunda Divisão (Trafego), da Viação errea do io 

Grande do Sul , da violação de volumes de bagagens e entregues á Via

ção Ferrea para transporte; de furto de objetos nos mesmos contidos ; 

de ter sido supreendido pelo agent e da estação de Passo Fundo , quan

do , a portas fechadas, na secção de bagagens e encomendas , na noite 
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npite de vinte e quatr o de fevereiro do corrente ano , tentava abrir 

uma mala que ali estava em transito, respondeu que nada sabe do que 

se cont em da pergunta. Pelo senhor Presidente foi perguntado ao de

poente se reconhecia alguns dos objetos que lhe foram apresentados? 

• ~ue na casa comercial , de sua propriedade ,- loja de fazendas , em . 
Passo Fundo, â venida General Neto, no fim do ano passado teve sêda 

azul identica a de um vestido que se encontra dentre os objetos que 

foram apresentados ; que nã~ reconhece os demais objetos . - P . e o 

acusado ou sua esposa adquiriram na casa comercial do depoent e , da 

referida fazenda de sêda? - • Que êsse casal , mais ou menos naquela 

época esteve na casa comercial do depoente comprando diversas fazen -
. -· 

das e que ~ possivel que tenha adquirido da sêda em apreço . Pergun-

tando-se ao depoente se tinha mais alguma cousa a declarar , respon

deu que não. H, como mais nada lhe foi perguntado , mandou o senhor 

Presidente encerrar o presente depoimento que , lido e achado confor

me vai assinado pelo depoente , pelo acusado e seu advogado e pelos 

senhores Presidente e Vice-Presidente da Comissão . 'u , Juparetan 

Porto Comissão , o datilografei e assino . - ---- ---
"" 

I 

Depoimento da terceira testemunha arrolada pela defesa ~nao 

BLOC~T~ll , com vinte e cinco anos de idade , casado, residente em 

Passo Fundo , comerciante . Aos costumes disse nada . Prestado o com

promisso legal , foi-lhe perguntado o que podia dizer com referencia 

â acusação que p~sa sobre o conferente HAN I QUE DRAEGER , da estação 

de Passo Fundo· da degunda Divisão (Trafego) , da Viação Ferrea do Rio 

Grande do Sul , da violação de volumes de bagagens e entregues â Via

ção Ferrea para transporte; de furto de objetos nos meswos roontidos; 

de ter sido surpreendido pelo agente da estação de Passo Fundo , quan

do , a portas fechadas , na secção de bagagens e encomendas , na noite 

de vinte e quatro de fevereiro do corrente ano , tentava abrir uma ma-

la que ali estava em transito , respondeu que nada sabe do que se con-
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contem da pergunta . Pelo senhor residente foi perguntado si o. de -

p6ente reconhecia algum dos objetos que lhe foram apresentados? - • 

ue ha cerca de oito mêses fez presente ao acusado de uma gravata de 

sêda listada; que dentre os objetos que lhe são apresentados , ha uma 

gravata que, si não é a que o depoente fez presente ao acusado , é 

muito semelhante, pois que não se recorda dessa gravata com absoluta 

precisão; que não reconhece os demais objetos que lhe são apresenta

dos . Concedida a palavra ao acusado , por êste nada foi perguntado . 

erguntando-se ao depoente se tinha mais alguma cousa a declarar , 

respondeu que não. , como mais nada lhe foi perguntado, mandou o se 

nhor Presidente encerrar o presente depoimento que , lido e achado co~ 

forme , vai assinado pelo depoente , pelo acusado e seu advogado e pe 

los senhores Pr esidente e Vice-Presidente da Comissão . Eu , Juparetan 

Porto dilva , secretario da Comissão , assino . --------

Depoimento da quarta testemunha arrolada pela defesa PILAUE · 

FREDI I , com quarenta e três anos de idade, casado , residente em 

Passo Fundo, relojoeiro . Aos costumes disse nada . Prestado o com

promisso legal , foi - lhe perguntado o que podia dizer com referencia 

á acusação que pésa sobre o conferente HEN I ·~UE D AEGER , da estação 

de asso Fundo da egunda Divisão (Trafego ) , da Viação Ferrea do Rio 

Grande do ul , da violaçgo de volumes de bagagens e entregues á Via

ção Ferrea para transporte; de furto de objetos nos mesmos contidos; 

de ter sido surpreendido pelo agente da estação de Passo Fundo , quan

do , a portas fechadas, na secção de bagagens e encomendas, na noite 

de vinte e quatro de fevereiro do corrente ano , tentava abrir uma ma-

' la que ali estava em transito, respondeu que nada sabe do que se con-

tem da pergunta . Concedida a palavra ao acusado, por êste f~i per

gunt do ao depoente o seguinte : - P . 'e nüo é verdade que o acusado 

esteve na relojoaria do depoente e a! entregou um rel6gio seu para 

ser concertado , o que disse .na ocasiuo ,ao depoente e quando isto a-
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acontece~? - R. Que no dia cinco de ~evereiro de mil novecentos e 

trinta e nove , o acusado esteve na relojoaria do depoente e pediu a 

êste para que concertasse um relógio com toda urgencia , mas que como 

êsse relógio tinha o eixo do centro quebrado e precisava substituir 

o mostrador , o depoente fez ver ao acusado que o serviço seria demo-

rado; que o acusado insistiu pela urgencia da reparação do relógio, 

alegando que precisava devolver outro relógio que estava utilisando 

e que não lhe pertencia . Na mesma ocasião o depoente exibiu á Comis

são de Inqueri to um relógio de níquel', marca "Jahú", fabricado na Su

issa , com o número trezentos e vinte um mil quinhentos e sessenta e 

dois , com quinze rubis; êsse relógio tinha na parte externa da capa 

um monograma com as letras j6ta-bê (J . B. ) e o seu mostrador achava-se 

estragado , entretanto o relógio estava trabalhando , e com o referido 

eixo já substituído . Reinquirindo , o senhor Presidente fez ao depo 

ente as perguntas seguintes : - P . Pôde o depoente dizer por que moti

vo o relógio que exibe e que está em funcionamento , que lhe foi entre 

ue pelo acusado para concertar, em cinco de fevereiro do corrente a

no, com o pedido de urgencia , ainda se encontra em poder do depoente 

com uma etiqueta em que se vê o nome do proprietario , preço do con

certo e indicações para a oficina? - • Que ainda não havia feito a 

entrega do ~elógio ao seu proprietario , porque precisava substituir 

o mostrador ~ue é de uma marca pouco comum. - P . Como explica o de

poente que a etiqueta presa ao relógio demonstre tenha sido presa a 

êste ha poucos dias não só pelo barbante , como pelo cartão , que é no

vo , e as inscrições que são recentes e feitas a lapis tinta, quando, 

ao que parece a etiqueta deveria acompanhar o relógio já ha três mê

ses , tempo em que o mesmo está em poder do depoente para concerto, s~ 

gundo diz? - R. ~ue tem quantidade enorme de relógios, na suas ofici

nas , com etiquetas nas mesmas condições como a que está presente , po

is que não se estraga e nem amarróta e que a etiqueta dêste relogio 

foi posta quando o mesmo lhe foi entregue para concerto . Pelo acusa-

do nada foi reinquirido . erguntando-se ao depoente se tinha mais 

algurna cousa a declarar, respondeu que não . ' , como mais nada lhe 

foi perguntado, mandou o senhor Presidente encerrar o presente depo

imento que , lido e achado conforme , vai assinado pe lo depoente , pelo 

acusado e seu advogado e pelos ~ senhores Presidente. e 'l/ice-Presidente 



Vice- residente da Comissão . 'u , Juparetan orto 'ilva , secretario 

da assino . ~~ ........... 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~d~e~f~e~s~a TTO IO ~I

IO~u FILHO, com trinta e t u~tro anos de id ade , cas do, re s idente em 

asso Fundo, ajudante de Ins etor do Tr afe go da Viaç-o Ferrea do io 

Grande do ul, com vinte e um anos de serviço . ~s costumes disse na· 

da. restado o compromisso legal , foi-lhe perguntado o que podia di

zer com referencia á acusação ue p sa sobre o conferente HE T I UE 

DR~G~ , da e taçlio de asso Fundo d~ egunda Divisão (Tr afego), da 

Viaçuo Ferrea do ~io Gr nde do ( ul, da viollção de volumes de bagag ~ 

e en-t;.regues Viuçüo Ferrea par tr vnsporte; de furto de objetos nos 

1esmos contidos; de ter sido surpreendido pelo agente da esteção de 

asso Fundo, ~uando , a portas fechadas , na secç~o de bagagens e enco

mendus, na noite de vinte e CJ.Uatro de fevereiro do corrente ano, ten

tava abrir uma mala que ali est va em trunsito, respondeu 

dêsse fáto por ouvir falar , pois na 

elo senhor Presidente foram feitas ao depoente as seguintes pergun-

tas: - P . Se é verdade que certa vez o depoente encontrou abertas al

gumas janelas do armazem de bngagens · da estação local e deu ordem pa-

ra que fôsse chamado o conferente I UE D 'GER, o acusado , para 

fechá-las? - • ~ue no mês de janeiro do corrente ano, em dia que não 

se rec6rda , entre vinte e vinte e uma horas , encontrou aberta uma des 

sas janelas , a qual havia sido deixada apenas encostada e com o vento 

abriu totalmente , e que deu ordem ao conferente amos para que chama~ 

se o acusado para que viesse fechar a janela e que durante êsse tempo 

ficou um ronda cuidando- a . - • 'e o depoente atribue a descuido ou 

a qualquer outro motivo , o fáto de ficar essa janela aberta e se is-

to sucedia com frequencia? - • ue não sabe a que atribuir e que ês-

se fáto não sucedia com frequencia . - P . i quando se registra falta 

de qualquer mercadoria numa estação , do. que seja apresentada reclam~ 

ção pelo destinatario , disso é imediatamente cientificado o confereu 



~~ 
conferente que trabalhou com os volumes respectivos? - R. ~ue sim. -

P . Se o depoente p6de informar qual tem si-do a conduta do acusado , 

como funcionaria da Viação Ferrea? - • ~ue nada p6de informar a res

peito, visto que o acusado não trabalhou diretamente sob as ordens do 

depoente, que conhec·e-o ha cerca de um ano e que nada sabe contra o 

mesmo . Concedida a palavra ao acusado , por êste nada foi perguntado . 

Perguntando-se ao depoente se tinha mais alguma cousa a declarar, res 

pondeu que não . E , como mais nada lhe foi perguntado , mandou o se

nhor Presidente encerrar o presente depoimento que , lido e achado con 

forme , vai assinado pelo depoente , pelo acusado e seu advogado e pe

los senhores Presidente e Vice-Presidente de. Comissão . l!:.u , Juparetan 

'lografei e assino .-------- · 

A seguir , ntio tendo compareci o sexta e ultima te stenunha da 

defesa , DION.l:!:LIO TUBlliO , mandou o senhor Presidente encerrar a presen· 

secretario da 

Eu, Juparetan Porto ~ilva , 

~ y;, r 
assino~ -v~cx<:~~ 

te audiencia com as formalidades legais . 

gt~ ~k:> a.u~ coa~ M S 
• 
&~~da- ~. 

&m b ~r ~êt, 1:?'? 



a'"'"r<) a. ~ ~ ~ ~t-~~ 

· o~:~~~ ~~-- f.... 
é d~· 

' 
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DIRETORIA 

em. TI DO com o ( ue cletermina o art.2. 10.2. das "Instruções para In-

quêritos t.d.ministrativos" , baixadas por portaria de 5 de junho de 1932 , 

do Consêlho Jacional do Tr balho , apresentamos a seguir, como membros da 

comiss No nomeada pelo sr . Diretor Geral da Vi ção Ferrea do io Grande 

do 3ul , por portro,iu n.2. 23 , de 28 de março do corrente ano , o relatório 

referente uo inquérito adrninistral:ii vo instaurado afira de apurar a respon 

sabilidade do conferente H i, I UE D .. illGEI: .. , da estação de asso Fundo , da 

2a . ivisüo ( ra.fego) , acusado de violaçüo de volumes de bagagen e en-

tregues Vi çüo. i,errea ar· transporte , furto de obj tos nos me:J.raos con 

tidos , tendo sido surpreendido pelo ugente d· referida esta-~o, uanào , 

a ortas fechadas , na secção de bagagens e encomendas , na noite de 24 de 

fevereiro do corrente ano , tentava abrir ur.u .. rn la ue li entava em tran 

sito . 

0 ndo-se cumprime to , uindE , ú ordem do sr . Diretor Ger 1 da Via

~o Ferre.1 , constante d •u portaria acima cit da (doc . n.2. L) , em 29 do 

Co de março do corrente uno foi inst 1 d estu Comiss~o (doc . 16) e de

signado o di 29 de maio proximo findo , ás 14 hor s , para ter lug , co-

mo teve , na estaçfio de asso Fundo , s de do acusado , a audiencia qte 

e das teste111unhu.s arroladas . 

Vistos e be111 ex8..lllinados ê"tes autos e considerando : 

- que o acusado , depondo á fls . 25 a 28 , declarou ~ue nunca vio 

lou volunes e QUe nem furtou objétos contidos nos mesmos , entregues 

Vit..çL.o Ferr eu par(. transporte; que , em verdade , no di' 15 de fevereiro 

do corrente ano , depois da cheg du do trem de p ssageiros procedente de 

Santa ar ia , s 20 horas , esteve no rmazem de bugugens e encomendas pa

ra examinar uma mula que se achave. com uma das fêchuduras aberta , segun

do lhe inform a wn servente do dito armaz , e mesmo por suspeitar de 

que néssa mala .houvêsse contrabando ; que exarninuvu u. mala em apreço , 

( ~/ 



67 
apreço , sem abri - lu , estu.ndo j o armazem fechado e com a port a~os-
tada , quando foi surpreendido .Pelo sub-agente Maximiliano Pancich, que 

n~ ocasião exercia interinament ê as funções de gente du estação, ten

do sido pelo mesmo suspenso do serviço . espondendo a uma pergunta , 

declarou o acusado "~UE ICOl 'l' OU Ui.~ Il.ELOGIO B Ul'.1 .I ÊG . .\.DO ~ DE OURO NO 

lMA.Z i. D.h! B~i.GAG JI , E 4,UE NÃO TINTí .J.:GOU II.fh.1)I.H.T.t ' JTE êsses obj êtos ao 

agente da estação , por ter pensado q_ue os ra.esmos fôssem ai es<.1uecidos 

ter precisado dessa importancia , até ·a. 
,. . 

chegada do trem de pagamento , e que O P EGADOR GUARDOU , P A, LOGO ~UE 

~ 'G,. T d:::lE O ELOGIO entregar com êste ao agente du estação"; que os 

demais objétos apreendidos pela policia na busca que a mesma f z na sua 

residencia (doe . 8 e 9) , os adquirira em ocasiões diferentes . ..uanto a 

primeira purte do seu depoimento , acima referida , é extranhavel que o 

acusado procurasse , a no i te e a portas fêchadas, ex~linar sosinho as 

malas depositadas no armazem de bagagens , sob pretexto de que as mesmas 

poderiam cqnt r contrabando , pois que , mesmo ue uma dessas malas se 

achasse com uma f chadu.ra extraguda , como efetivamente acontecia , a ve

rificação precisa terit:~. de ser. feita pelo conferente que notasse o de

feito ou que d le recebêsse aviso , acompanhado do agente ou do sub-~ 

gente da estação ou ainda de outro conferente e iguul procedimento te

ria do ser posto em pratica no caso de suspeita de contrabando , mas i s-
I 

to tudo 'antes de ser o armazem fêchado . O acu ado nõ.o podia ignorar qt.e 

êste era o ~eu dever e que agindo furtivamente , como fêz , deixou que 

soÇre si pud sse IH1irar duvidas quanto ú honestidade dus suas intencões •. 

Aliús , j o sub - agente l.iuximiliano ancich anteriormente suspei t .r a de 

que o ucusudo violasse volumes no armazem e que furtasse objêtos dos 

mesmos e foi por isso que sse funcionário , subindo pelo alçapgo de 

out ra sala , postou- se , junt amente oom um s er vente , no forro do armazem 

e , por outro alçapão ai existente , poude observar que o acusado "lan:Qou 

m&o de uma mala que estava er!l transito de orto .h.legre para ão aulo 

e levou-a at a sua mesa de trubalho e ai , depois de fazer um exame ex

terior do. referida mala , tentou viola-la" , o 'ue foi tambem visto pelo 

servente tonio ,~. bruhb.o Jorge , conforme depoil..1.entos dêsses dois fun -

cion i os , de fls·. 32 a 34 e 41 e 42, r especti vamen te . Deu- se , assim, 

o f lagrante , mas a 15 e n~o a 24 de fever iro , como consta da denuncia;; 

~ 
' . • • 



- que , n segunda purte do seu depoimento , declarou o ~o 
ter wu relogio e um pregador de ouro . 

Jão ( doe~ 3 a 5) haviam fal-

tado da bag·gem do t~nente do Exercito tonio de Godoy Junior , despe.-

cho.du de }orto legre paru .;>tio · aulo e que fôra bq..ldeado. na estação de 

asso Fundo , onde ficá!' a ur;w. no i te , tendo sido trubulhadti pelo acusadó; 

pelu policia foi , dentre outras causas, apreendido nu casa do acusado 

um quimono (doc . 8 e 9} . elogio , alfinete de gro.vutu e quimono eram 

perfeitamente semelhantes aos obj tos que , dentre outros, de üo Paulo 

e por inter dio da Estrada de Ferro Jorocabanu, havi&l sido reclamados , 

com detalhes indicativos , pelo referido oficial do Exercito, oonforne 

depoimento da testemunho. J. strogildo llolina , innpetor do Trafego , de fls. 

35 a 40; 

- que o ucunado , em seu depoimento , disse nuo ter confessado, por 

oc as ião da sindicanci ti procedida a respeito , ter ido o autor do furto . 
dos obj tos que se achavam nu mula do referido tenente do Exercito , mas c 

o inspetor do Tr feeo , s trogildo olina , declm·ou ter o acusado confes-

sudo , nu suo. pr sença , " q 1e realr.1ente havia retirado sse relo.:io de u-

ma mula e que quanto a pre ·ador com duas pedr~s de brilhantes, que 

t ambem foi apreendido pela polici~ em sua c sa , lhe pertencia e que lhe 

buviu sido t estemunha Ferdino.ndo Trussardi , inspe-

tor de policia , depoimento de fls . 30, estava presente e ouviu essa 

confissão do acusado ao inspetor • Nr'lo obst te , depondo perante 

esta CoLissuo , disse o acusado JCOl T.L • ü O .c.'L GIO .J O ALFIUET D ' 

deixa vôr claro que 

o acusado outros que se achavam na mula 

violando e que 

no dia em que foi pegado r novo 

. furto; 

- que uma s ia de Jersey pretu , pura senhora , tambem apreendida 

pela policia na residenci do cusarlo , ter se elhança co. us ind c ações 

dadas por uma senhor que reclamou ter faltado na ua m la uma d ssas 

peças de roupas , &la ssa que havia ernoi tado n e st• ç"'o de 

do e que fôr l trt..be.lllc.d pelo acusado , conforn.e de oiuento de 

do .olina; 

sso 1 n-

tro il-

- que 'lg nas d s peças de r ou as o obj ~tos apr~endidos el 1 o-
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olici nu busca. d· d· na resid ncin do acusado , sul vo os IJPDC • on 1-

dos linhas uciua, for w.n hu.v lclos pelo mecno em ocasiões ifer entes, con

forme depoimentos da sua esposa , d . 1 e ·inalda Druee;er , de 1tls . 47, de 

Valdir Corrêa , de fls. 48 e 49 e de ..Jinüo Jlochetein, ele fls . 49 c 50; 

- que, com o depoiaento du testemunho. ile.de lt"rediani, relojoei

ro, de fls . 50 e 51 , a def cu pretendeu fo.zêr supôr que o acusado con

servou en sôu poder o relo r?io que diz têr encontrado no ar:o.uzem du ba-

gagen , upenus en '1uunto nC:o ficusse concertado o seu relogio que entre-

sáru ·o refcrirlo relojoeiro puru reparuç~o urt_;ente, mas esqueceu-oe a 

defêsa de que o acusado empenh6ru ac ... uele reloGiO por loo~ooo ao seu co-

1 ga Lindolphino Flôr es , conforr.1e depoh10n to dês te , de fls . 43 e 44 e 

a propria confissuo do acusado; 

- que , par~ provar a inocencia do acusu.do , êste e a def sa se 

utilisa:r ur:1 de di versas circumstunci as que f i c aram escl11I'ecidas nos di-

versos depoimentos, mus que ntio vêu a pêlo citar aqui , por nlio consti- 1 

tuirem pr6va bastante para d~r llln.u procedencia honests ao relogio de 

pratL marca "Inardim" e uo alfinete de ouro con duas pedras de brilhan

tes , já se nuo falando noutros obj tos , e que se achavam em poder .do 

acusado , cm1uunto erar'l reclamados por pussageiros da Viaç&o Fe:rl' ea em 

transito pelu estaç o de Passo Fundo , cujus mulas haviam pernoitado no 

armazern de bo.gugens d ssa estação ; 

- considerando , emfim , o ue nais dos auto~ consta : 

JULG..- ·.10' . OC.I.!!D .. !.dTE a denuncia apresentada contra o conferente 

H 1 ·J I"'-U~ D ~~G • , · da es.t u.çãô Fundo , 2a . Divisffo (~rafego) , e 

constunte das curtas n2s , D- 128/10/160 , de 28 de fevereiro (doc . 10 .u 

12 } e D/90/243 , de 20 de murço (doc . 3 e 5), runbus do corrente ano , do 

sr . Ene2 Chefe dessa .;)i vis tio ao sr . Diretor Ger ul de. Viação Ferreu , ou 

sej o , c~ue o actwudo violava vollllnes de ba.t; gens en tr uns i to pela referi 

da estação de l'asso Fundo , e furtava obj êtos nos mesmos contido o , como 

foi apurado no decorrer do presente inquerito administrativo . 

Consequentemente , incorreu o acusado , conferente H I ,Ul!! D. Jd.-

G.êJ: , no c .. ue dispõem o art2 53 e a letra :_ do o.rt2 54 do decreto número 

20 . 465 , de 12 de outubro de 1931 (Lei dns Caixas) , 1mdific do pelo de 

n2 21 . 081 , de 24 de fevereiro de 1932 , (i_Ue dizem. : 

ll.I't2 53 - ... .;p6s dez anos de oerviço prestado ne r.w. em 
preza ' os er•lpre ~aclos c que :)8 re:fei' e :1 presen 
te le.i s6 poder~o ser derni tidos em c so de 
f 1 ta. ~l'E v e , upur,adu eN inc.ueri -'-,o f i to'•:pEHa 
dninis ul'' çuo d em1n•eza , ouvido ·· o a.Óusado 



6ó 
~/ 

cus do por si ou com· s ste1cia dos· o-
vo ado ou do advog do do y'ndicato de classe 
ou do r prescmtunte do uesro, ~i houver, ca
bendo recurso r o Con:Je1ho . cional do 1l't.. 
bulbo • 

.art.2. 54- Conoiüoru-se fc.lta er ve : 

ue torne o m
tivel com o servi o a empreza 

Conforme verifica-se da certid o de terpo de serviço , documento 

n.2. 14 e 1r:: , em j b.lleiro do corrente uno o c usado contav·a com 10 os , 

4 mêses e 9 dius de efetivo ..,erviço e 1 mês e 9 dias doente, ou se um 

o total de 10 anos , 5 1 êses e 10 dias de serviço na Viação errea . 

Na fôlha ssentw1en tos (Histórico ) do ucus do , doem ente no. 

13 , não consta tenha sido o 1. esrno elo__;iado ou l)tm:i do . 

...., . ! . J . 

orto lere , 17 de junho de 1939 

residente 

i: J J. ------

Nu d t ubaixo remeto ôstes uutos uo sr . en .o. Diretor Geral da 

ViaçCo Ferrou do io Gr de do ~ul . 

Porto e re , 17 de ·unho de 1939 
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( 3C-695 ) 
ACÓRDÃO 

MINISTI!RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COME::RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc. 15.405/39 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos e que 

consta o inquerito admini trativo instaurado, para efeito de 

demi s§o, pel Viação Ferre do Rio Grande do Sul contra o 

empregado Henrique Draeger, a cu ~ado de falta grave capitula

da na letra ~ do art. 54 do dec. 20.465, de 1931: 

CONSIDERANDO que o inquerito foi instaurado 

paraapurar a responsabilidade do conferente Henrique Drae er, 

da estação de Passo Fundo, acusado como autor de violaç·o de 

volumes de bagagens, entre ues à Estrad par·a transporte , e 

roubo de ob je toQ e m rcadorias nos mesmos volumes contidos, 

tendo sido apanhado em flagante em 1 desses roubos; 

CONSIDERANDO que o inquerito p1·ova proceden-

cia da cus ção, não hav ndo o acusado, com as al eaoçõ e s apre 

entadas, de1nonstr·ado a sua Jnocencia; 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho N cional 

do Trabalho aprov r o inquerito e autorizar a demissão do 

ferrovi~rio e 1 c usa, nos termos do art. 53 e seus para ra-

foa do dec. 20.465, de 1931. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1939 

c ,C~. ~~~residente 
, / //~ 

~~ ~~~Íp___ ~'?c:---~ Relator 

W " Adjw1to do 
Fui presente: ~~ Proc. Oer 1 · 

interino. 

Publicado no Di,rio Of i c 1 a 1 em ~ I ~ I J-t O . 

na 1! eccão ~ 
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MINIS T É RIO DO TR ABAL H O , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

H ·T· 
RIO DE .JANEIRO, D. F, 

p.l5.405/39 !l:J d t v r iro d 1940 

Sr. 
... Diretor Geral da Vi ÇRO Fe r re 

Rio G and ~o Jul 
d P tr ,9'74 
io Or nde do 1 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações . 
... 

Diretor Geral ecretaria. 

I 

• 



MINIS TE!: AIO DO TA ABAL HO. INOUSTAIA E COME!: A CIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

B· T· 
RIO OE .JANEIR0 1 O. F , 

...... 1~. '30/.f/110 .15.405/39 ereiro de 1 O 

Sr. 
Henrique Dr r 
'P o 

do ul 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

o dito inquérito, 

______________________ , pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações. 

ria 



.. 



Exmo. Sr. Dr. Presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho. 

Por embargos ao acordão da Terceir~ câmara proferido , 
no Proc. nR. 15.4o5-39 e pub1cado no "Diario Oficial" 
de 8.2.194o, diz, Henrique .Draeger, como embargante 

contra 
A Viaç-o Ferrea do Rio Grande do Sul, embargada, por 

esta e melhor forma de direito, o seguinte: 

Que a falta grave atribuida ao embargant chegou o 
conhecimento da admilistração da embar gada dia 15 de fevereiro de 1939, 
tanto que suspende•o das suas funçÕes e no entanto consta do instru
~~nto de intimação a fls. dos autos : 24.2.1939; 

- 2R -

Que, não obstante ter a embargada uma comissão exolusi• , 
va e permanente para processar inqueritos que percorre, em carro especial 

A A I 

toda rede, s empre que designada e preciso for, esta, somente, a 27 de 
, -maio do referido ano , como provado esta, intima o embargante na estaçao , 

de Passo Yundo e instaura e processa o inquerito cujo termo encerra a 3 
de junho dv 1939; 

- 3R - • 
Que, à data do termo, estava extinto jÁ o prazo le-

, 
g 1 para a embargada processar o inquerito e o de conservar o embar-- , & nte suspenso das suas funçoes desde 15 de fevereiro at a presente 
data; 

- 4R -
Que, expressamente dispÕe o art. 12 das "Instruções" , , 

que o inquerito sera PROCESSADO CONCLUIDO, salvo caso de força .maior 
A 

prov da, dentro de 9o dias, contados da data que a empresa tiver conhe-
, A 

cimento da falta que devera s er, por meio dele, apurada; 

- 5R -
Que, o art. 13 das "Instruções" baixadas pelo egré-, 

gio Conselho para o inquerito admnistrativo de que trata o art.53 dos 
decretos nrs. 2o.465, de l.lo.l931 e 2l.o81, de 24 de fevereiro de 1932, 
alteradas pelo v. acord-o de 8.3.1934, explicitamente diz que vencidQ o 

( 
, , 

pr zo de 9o dias somente podera ser excedido nos casos de força maior 
provada) · e não estando ainda concluido o inquérito i o empregado hou
ver sido suspenso das suas funçÕes e privado dos respectivos vencimen
tos, cessatrão a suspensão e a privação dos vencimentos e lhe serão pa
gos os que anteriormente não poude receber ; 



J 



- 6Q -

, -Que o ato da embargada nao obedeceu a lei e ju-, 
risprudencia uniform decorrente dos julgadoe desse egregio Conselho; 

, .... 
Que, os elementos constitutivos do inquerito s o 

o v rios elementos constante da lei que o integram, as varias par
tes integrantes que o constituem e a preterição legal de prescriçÕes 
impostas como condição substancial para a sua validade importa em nu
lidad ; 

- 8 Q -

Que a deci ão da egrégia Terceir Câmara pr cian-
, -do e pronunciando- e num inquerito que nao reuniu os elementos inte-- , grantes xigidos por lei nao podera prevalecer, poi , jrocedeu e jul-

gou contra literal disposição de lei; 

- 9Q -
Que, estes embargos, opos~os dentro do prazo le

gal, deverão ser recebidos afinal julgados provados para efeito de 
julgar-a improcedente o inquérito por haver sido processado e conclui-

, ,.,. I A 

do fora do prazo legal; nulidade da decisao da egregia Terceira Cam ra 
e cons equente reintegração do mebargante no s ervi ço da embargada, retroa - .. gindo os efeitos da decisao a data em que o embargant foi suspenso sem 
vencimentos, cumprindo-se assim a lei e fazendo-a a necessária e repa
radora Justiça. 

Sant aria, 17 de 194o 

Rua Castro Alves, n.l 
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

o 
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/ -E·sr ADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORIA NO RIO DE JANEIRO 

Exmo. ~nr. 

Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

. f' · 

PELA VIAÇ~O FtRREA DO RIO GRANDE DO SUL 

Nos embargos op6stos por HENRIQUE DRAEGER ao acord~o que autorisou 

a sua demiss~o do quadro de funcionario da Viaç~o Férr.ea do Rio Grande 

do Sul, diz esta, por seu procurador abaixo assinado: 

que os embargos devem ser regeitados por falta de fundamell 

to legal, pois, o embargante alega, apenas, ter a Viaç«o 

Férrea excedido o prazo de noventa dias para ultimaç~o ao 

inquerito administrativo, entendido que o mesmo deve ser 

anulado pela raz~o invocada. 

Se, no caso, foi ultrapassado o prazo legal, como alega ? 
o embargante, tal se deu por motivo de força maior, em vi~ 

tude do procedimento policial chamado a intervir para efe1 

tos judiciais. 

E mesmo que o motivo de força maior n!o justificasse o 

ter-se exced "do o prazo de noventa dias, ainda assim n!o 

haveria fundamento legal para anulaç~o qo inquerito e quaa 

do muito poderia ser a Viaçao Férrea responsavel pelo pag~ 

menta, ao embargante, dos vencimentos correspondentes ao 

periodo superior de noventa dias. 

Pelas raz~es .expostas, devem os embargos ser regeitados e é o que 

espera a Viaç«o Férrea. do Rio Grande do Sul desse Egregio Conselho. 

Distrito Federal, 25 de maio de 1940. 
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........... 
MINIS T e: R IO DO TRABALHO, IN D Ú STRIA E COMe:RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABA L HO 

A C OROÂO Proc. 15 . 405/39 

( CP- 974/40) ,~f 
AG/EV A' 

)

tv 

VISTOS E RELATADOS os presente s autos em que cons 

ta o inquérito administra tivo instaurado pela Viação Ferrea 

do Rio Grande d!o Sul contra o empr egado Henrique Draeger, acu 

sado de falta grave prevista na letra ~ do art. 54 do dec. nQ 

20. 465, de 1931 , na parte e11 que o mesmo empregado opõe embar 

gor decisão da Terceira Câmara que a provou o citado inquéri 

to e autorizou a demissão do embargante: 

CONSIDERANDO que o inquérito instaurado visou apu 

rar a responsabilidade daquele empregado , como autor de viola 

ção de volumes de bagagens , tendo sido apanhado em flagrante 

em um desse s roubos ; 

CONSIDERANDO que a 'l1e r ce ira Câmara , por· acórdão 

de 5 de dezembro de 1939 , atendendo a que no inquérito ficou 

perfeitamente provada a culpabilidade do acusado , resolveu a

provar mesmo inquérito e autorizar a demissão do ewpregado; 

CON IDERANDO que com a decisão não se conforma o 

ferroviário e , com fundamento no ~ 4Q do art . 4Q do Regulamen 

t o anexo ao dec. 24. 784, de 1934, opõe embargos para êste Con 

selho Pleno ; 

CONSIDERANDO , preliminarmente , que os embargos de 

vem ser conhecidos , visto como , além de te r· em sido apresenta-

dos dentro do prazo legal , di s cutem materia de dire i to , ainda 

não ~preciada nos autos ; 

CONSIDERANDO, com efeito , que , com as razões de 

fls . 68 , pr et-ende o embargante demonstrar a nuli dade do inqué 

ri t o contl·a si aberto , eis que foram inobs ervada "' as normas 

t~açadas nas Instruçõe s do Conselho , de 5 de junho de 1933, 



- 2 -
M . T . I. C. - C ONS EI..H O N t.CIONAI.. 00 TRABA I..HO 

pa ra os inc1uéri tos administra ti vos de que t1·ata o art . 5o do indi-

cado dec . 20. 4"5 ; 

C NSIDERANDO tJUe , do cotejo dos presentes autos , f icou 

apurado c1ue houve realmente excesso de doi o , 1ezes, não no pro cedi men-

to do inquérito, mas na sua remessa a êste Conselho 1Jelo Diretor da 

empreza; 

CONoiDl!:R !IDO que a sanção , paro tal hipotese , não é a 

pretendida pelo embargante - nulidade de t odo o ·processado - e sim a 

que é previs t a nas Ins , ru~.:õe · - ''si o empr·egado houver· sido su"'pen~o 

das s uas fun~ões e r·ivado dos res ectivos_yenci nentos cessarão a 

s uspen ·ão e a pri vastª-o dos venciment os 

!e..rj&~te não f)oude r·e ceber"; 

ue an-

CU1iSIDEHANDO que em r vlação à falta art iqulada cont •a o 

embargante fi cou a mesma pr·ovada , e nenhwna pr·ova e a contr r·io f o i 

ofe recida elo empregado; 

ti~ OLV~ o Consell o fac ional to T r·a balho, em se::.~ são plena , 

dar pro vi1.1ento , ern )arte , aos embargos, para, e111bó ra r.1antendo a auto-

r izaç o _Ja r a demissão do embargrmte , r·econhe cer a êste o irei to à in---
denizaç o cos venci .entos atr·azados , L·elativos ao 1eriodo cor1preendido 

entre o nonagesimo prÍit eiro diü da s uspensã o até El data em que f o i 1)u-

blicado o ac6rd o a 'l'e rceira Câmara, tlue autorizou a der'lissão do em-

1regado (Diário Of'ici 1 de e de J eve •eiro de 1J4 ), r·e ·salvado , ou-

tr·ossim , o dir·eito regre :;;,sl vo da Estrnda contra sei.,L então d.iretor, 

responsavel pelo exceGso de prazo na remes a o in~uérito ao Conselho . 
' 

e 1940 

Presidente 

Relator 

Procurado1 Geral 

rio Of'ici<:1l de tJ/ .1 I ~~ c. 

CÇ 
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RIO OE 

y 

Sr. 

De ordem do Sr. Pres i dente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

etaria. 

• Di 1 Vi o 1o o nd do 
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, 
Exmo . Sr. Ministro do Trabalho , Industria e Comercio 

& f ?) .r fku-1L 
~ ~t::~· 

r · '; ]/ ~ Ev•, ,i nt 

~t'j!}~<> j ~ ( c?~· .h lid•d 
j n ' h 

Diz HENR QUE DRAEGER, que não se conformando com a de-
cisão em gráu de embargos do E. Conselho Nacional do Trabalho, que, 

, ~ 

publicada no " Df:ario Oficial" de 13 do mes e ano em curso, manteve 
,... ,... , 

a autorizaçao para a dispensa do recorrente da Viaçao Ferrea do Rio 
, ,... 

Grande do Sul, ja anteriormente autorizada pelo acordao de 5. 12 . 1939, 
da E. Terceira câm ra, recorre da referida decisão para v. Ex . , com -fundamento na letra b do art . 52 do Reg. do Conselho N Cional do Tra-

,.. 
balho aprovado pelo Dec . n . 24 . 784, de 14 . 7 . 1934, pelas razoes se-

. , 
guintes certo que nesta super~or instancia sera feita a reparadora 
justiça: 

cavel: 
12 . - Houve na decisão recorrida, violaç,..o da lei apli-

, , 
" O inquerito sera processado e concluído, salvo c so 

de força maior provada , dentro de 9o dias, contados da data 
em que a emprêsa tiver tido conhecimento da falta gue deve
rá ser, por meio dêle apurada" ( Art . l2 d s Instruções de 

5. 6. 1933) . 
~ 

Ora, plenamente provado esta nos autos, que a empresa 
teve conhecimento da falta dia 15 de fevereiro de 1939, tanto que 
nesta data suspendeu o recorrente , 

, 
e, somente, a 27 de maio do mes-, , , 

mo ano da inicio ao in~uerito cujo termino foi a 3 de junho, quando 
, 

ja se operara a DECADENCIA, pois a lei impÕe prazo prefixado para a 
,.., , ,... ,.,. 

re lizaçao do ato e a empresa nao obedeceu os prazos fixados nas 
referidas InstruçÕes . 

" Decadencia é o fim da ação por não haver o interessa
do exercido o direito dentro do termo peremptÓrio fixo, es
tabelecido por lei, sentença, convenção ou testamento " 

MODICA - Teoria della decadenza nel Diritto Civile Ita
lian • 

22 . - A decisão recorrida modificou a ~urisprudência , ,... 
ate entao observada, bastando citar, dentre inumeros outros , as de-
cisÕes proferidas nos procs . ns . 3. 5o6- 37 e 18 . 338-39, a seguir , 
transcritos : 

" Vistos e relatados os utos do presente processo em que 
, 

consta o inquerito adiministrativo instaurado pela " st . John del 
Rey Mining Company" contra o empregado Sebastião Teixeira dos San
tos : 



o -
o 

.. . 

;r • 



. , 
Cons1derando que o presente inquerito, instaurado 

,.., • A • por determinaçao da d1retoria da Empresa , em Portar1a de 27 
de janeiro de 1937, se destinou a apurar faltas gr~ves impu
tadas ao empregado Sebastião Teixeira dos Santos, ocorridas 
em 1935, e capituladas na letra a do art.54 do decreto n.2o.465, 
de 1931; 

Considerando que a Procuradoria Geral, em seu parecer 
de fls.43 verso, acentua, que, em face do que expressamente dis
pÕe o artigo 12 d s "Instruções" deste Conselho, de 5 de junho 

, , . 
de 1933, e improcedente o inquer1to; 

Considerando que o ref erido artigo prescreve que o in
quérito será processado e concluido, salvo caso de força maior 

•' provada,"dentro de 9o dias, contados da data em que a empresa 
, A 

tiver tido conhecimento da falta, que devera ser, por meio dele, 
apurada; ora 

,.. 
Considerando que a Empresa teve conhecimento das faltas 

graves em 1935, tanto que lavrou, na mesma data, a demissão do 
empregado ora acusado, antes portanto da apuração das mesmas mm 

, 
faltas em inquerito regular; 

Con~iderando, assim, que não tem fundamento a 
..... 

acusaçao. 

Resolve a Primeira Câmara do Conselho Nacional do Tra-
, 

balho julgar improcedente o inquerito e determinar a reintegra-
ção do acusado Sebastião Teixeira dos Santos . 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1938 . - Francisco Bar
bosa de Rezende, presidente - Eduardo v. Pederneiras, relator. 

Fui presente, Tedesco Junior, adj . do procurador ge
ral, no impedimento deste. " 

II 

" Vistos e relatados os presentes autos em que a Di-... , ... 
reteria da Viaçao Ferrea do Rio Gnande do Sul submete a apre-
ciação do Conselho o inquérito administr tivo que fez "instau
rar contra seu empregado AbÍlio Bomfim, para o fim de ser au
torizada a sua demissão em virtude de faltas graves que lhe 

..... 
sao imputadas: 

Consider ndo, preliminarmente, que não cabe, na hi
pÓtese, conhecer do inquérito pela Viação Férrea, visto que 
a esta não mais assistia o direito de instaura-lo; 

Considerando , em verdade, que, CO.lll bem ressalta o 
parecer da Procur uoria , a fls . 135, em 25 de outubro de 1938, 
a administração da Emprêsa teve ciência de irregularidades 

, , 
praticadas e atribuidas ao ferroviario, e, somente, em abril 



••• de 1939, é que resolveu det ermi nar a instauração 
do competente inquérito , ex-vi do disposto no artigo 53 do decr . 
2o . 465 , de 1931 ; termina~do esse procedimento, considerou a Em-

A ~ ~ ~ 

presa nao estar o mesmo em condiçoes de subordinar a demissao 
do,acusado , e , por isso, em 6 de jul o do mesmo ano de 1939, de
terminou a instauração de novo inquérito para apurar os mesmos 
fatos, findo o qual o submeteu a este Conselho, em outubro; as
sim sendo e 

, , 
Uonsiderando que, apos o nonagesimo dia do conhecimen-

to dos fatos reputados irr egulares , não mais assiste à Emprêsa 
, 

o direito de instaurar o in~erito , visto que se caraterisa a 
figura legal da decadência do direito , quando não usado dentro 
do prazo fixado em lei . 

,... , 
Considerando, ademais, que nao e possivel admitir-se a - , repet i çao de inqueritos, como no caso sub-judice ; 

Resolve a Terceira Câmara do Conselho Nacional do Tra
balho, não tomar conhecimento do inquérito administ ra tivoeons
te dos autos . 

Rio 'de Janeiro , 16 de julho de 194o . - Luiz Mendes Ri
beiro Gonçalves, presidente . - Luiz Augusto da França, rel tor . 

Fui presente , J . Leonel de Rezende Alvim, Procurador 
Geral. ~ Diário Oficial, de 26 de agosto de 194o) . 

Pelas 
cisão do E. 

, 

razÕes e textos legais citados, a reforma da de
Conselho se impõe , e, consequênt e improcedencia do 

inquerito, como 
,... , , 

decisao sabia e justa atributos d s ja dimana-
das de v. Ex. 

Santa M ria , 27 de setembro de 194o . 

it:~r~~ 
Endereço : Rua Castro Alves , n . 

Santa Maria , Est . do Rio Grande do Sul . 
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15 . 405/39 - Inquerito administrativo contra Henrique Draeger 
pela Viação Ferrea do Rio Grande do Sul 

Proc . 

/EB . 

P A R E C E R 

Não se conformand o o Sr . Henrique Draeger com a 

decisão do E. Conselho Pleno, nos termos do acordão de fls. ?5, 

dentro do prazo legal , apresenta recurso para o Exm0 Sr. Ministro 

do Trabalho . 

O recurso nao pode ser aceito: 

a) porque as decisÕes do Conselho Pleno, em gráu de em-

-bargos, sao de ultima instancia, art . 4, § 5° do dec . 24 . ?84, de 

14- ?-934 . E' o caso dos autos , porque a reclamação foi julgada 

pela E. Camara à fls . 64 e houve recurso de embargos julgado pelo 

acordão recorrido à fls . ?5 , logo não cabe este novo recurso ; 

-b) porque o recurso nao se funda em nenhuma das alineas 

-do art . 5° do dec . 24 . ?84 cit ., uma vez que nao houve lei violada . 

O dispositivo que o recorrente invoca,como violado 

pelo Conselho Nacional do Trabalho , é o art . 12 das Instruções pa

ra o Inquérito Administrativo , expedido pelo Exm 0 Sr . Dr . Deodato 

Maia , quando presidente do Conselho , em 5-6 - 933 . 

Não se trata , porta o , de preceito legal violado 

e sim de inobservancia de instruções , o que, absolutamente , não 

dá log ar a decadenc ia da ação , como está alegado . 

Nestas condiçÕes opino pela inteira improcedência 

do recurso , enviando- se o processo à alta deliberação do Sr . Minis-

tro do Trabalho . 

Rio de Janeiro , 4 de dezembro de 1940 . 
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M. T . I. C . - CONSEL-HO 

'rELEGRAMA (CÓPIA ) 

PRESIDi CONSELHO NACIONAL TRABALHO PALACIO TRABALHO 

RIO DF= 

R 34 DE s tLARIA RS 1291,53 ,12,8h30 = 

QUALIDADE PROCUH.ADOR .TULIO PEREIRA HENRI QUE DRAE ~:E~R COMUNICO V 

EXCELE NCIA Q,UE IDf RE ZA VIAÇÃO FERREA RIO GRANDE IX) SUL ATÉ PRESEN 

TE DATA NÃO C RIU DECISOES JA PASSADAS JULGADO PROFERIDAS PRO CES 

SOS 19092-38 E 15405-39 P~ PEÇO SE DIGNE APLICAR hl~PRESA INFRATORA 

PEr AL I DADES PREVISTAS DECRETO 247S pt OLIVERi ü LOPES DINIZ = 

CT 19092-38 15405-39 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO OI! COMUNICAÇÕES 

CÓPIA PARA CONTRÓLE DE SERVIÇO 

;~-r )I 
011ver1o Lop Dintz 
doa CAP rrov1'r1oa 
rio P'trla, 678 - 3 

m' dlo H nr1qu 
ção érrea . Cl 
dar - Porto Al 

Dra go - Cu1d~ 
e Sul - olunta
- R. Grande Sul . 

pr 
H 

, 
r r 

roc 

Ref r~ncl vo o t 1 
nta n c as' 1o 1 atr 

Dra ger afim o a a 

1o Grand/A. ul pt\'/ 
•o pt fiM~ I 

12 abril Últl vg ~omun1oo-voa de e1 
nd to vg con t1tu1ndo- os datário 

p olad r cl o contra Vi ção 
ldo Soa es - Diretor Di -a ao 



M. T . I. C . - ..J. T.- CONSE L HO NAC IONAL D O T"A ALHO 

Santa Maria, 21 de julho de 1941. 

Ilmo. r. Dr. O waldo oares. 
D. Diretor da Div são de Procesoo do Conse ho Nac ona 
Trabalho. 

Em resposta ao ofic~o e ao tele rama recebidos de V. • por 

intermedio da Caixa de ~osentadoria e ensÕes dos Ferroviários 

do lo Grande do ul, informo-o que deixam de ser env adoe os 

instrumentos de mandato que me foram outorgados por Julio erei

ra e Henrique Draeger por estarem os mes~os - conjuntamente com 
, -a copia dos acordaoa do Conselho leno - com o Diretor da Via 

.. , 
çao Ferrea do Rio Grande do ul, a uem foi pedido o cumprimen-

to do que neles se cont m, até a presente da a s m solução, pelo 

que peço ainda a V. • as providencias solicitadas anteriormente 

no meu telegrama e nos têr.mos do art. 217 do Reg. da Justiça o 

Trabalho a que se refere o dec. n. 6.596, de 12.12.1940. 

Com os meus agradecimentos e cumprimentos, sub crevo-me , 

a) Olivério Lopes iniz 

, 
Oliverio Lopes iniz 

Avenida io Branco, n. 331. 

anta M r a. atado do Rio Grande do ul. 

" 

CONF c 
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C -15 405/39-SDI~S0/4/ Em G) d 

Sr. Ol!v rio Lop 

A en1 a l o Dr n o 
St • 1 - R.G 

Co 

, oo .un o o- vo 

to , on tlt 

po r 

Di 1z. 

~~1. 

o ul. 

r t r"'"no1a 

e v s 

' 08 

ntar o 

s.t "r1o 

con 11& t 

-ta oont r 1 çao o 1o Gr 

a açõea . 

o 1f 1 o o • 

agoato 1941. 

cart 21 

n c o n tr 

d H nr q 

t 

o Sul . 

Dir t o i v1 ão de Pr ce ao. 

julho Últ1-

nto de 

r# r m 

-o ap 





T 

Santa Maria, 3 de setembr o de 1941. 

Sr. Diretor da Divisão de Processo do Conselho Nacional do 

TrAbalho. RIO. 

Referência: CNT-15.4o5-39 - SDI-23o-41, de 21.8.1941. 

Em cumprimento à solicitação constAnte do oficio de v. s. em 

referencia, junto vai o inst 

me foi outorgad 

Av. Rio BrAnco, 

Santa Mar i • EstAdo do Rio 

nto pArticulAr do mandPto que 

D ,; u 

D 
DC 
O. F 
DI 

• 
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TO LI 

l t bro 

r . O 1 erio Diniz. 

v. R1o 3 • 
n ri - • 

c f n o c ç oqu to 

o H 1 TO e cç 

1 t i 1 o. tendo vist o di o -

to • 90 o t 6 596, l.u r o 40, 

o, o ici o pro 1 10 o o e r-

te i v o do do 

·' v 1 o ibil1 , o 1 o 

1 ento, e~ercer'. mandato junto a este Gonselho. 

·;, 

u ç • 

' ': ~ ~aiS 
o 1 o o re 

Di to D1vi o c o 
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M, T, 1. C,- C O N SE L. HO N ACION A L. 00 TRAB AL.H O 

D P T O DE JUS IÇA DO ALHO 

CHT-15 405/~9-SDI- l, ( /42.. 

Sr • . Dtre or. 

o11c1to vo a a pro idin 1 • o .. tido • 
r eata 1v1a·o 1ntor 4 obr o c 1 to à r aolução 

deat Co elho, oter1 a - 12 goato 1940, • • o • 
ubl1oa4a o· U1ár1o Ot1 1al d 20 diat , • r aol 

u te, • c1 io ext1 , .. a, a utor1a o 

- e H nr1 ue Dra a alv 
,. 

, , o 41r 1to .. a ao s er, r o, o r e r -
çã o doa • o a ue o o te 1re1to. 

A pro el d a as qo-vo q , 
c ot! 1 50,/41, 31 de ço de 1941, d xt1nta r e -

ta do Con lho cio 1 do Tr balho, to1 da o oonhec1 em o a 

•• Viaçã o de acho d Sr. 1etro o aba lho, 

tr1a • Cmmtra1o , d 19 da f ev ra ro 4aq al ano, deixa o de co-

cer · o reo ao t ulado por a r aa contra q ec1aão . 

o en ejo ara r a tar- oa 

t nc1 aaa aa çõ • 

Oawal o 

D1 tor 4 D1v1 ão e 8 11) . 

Ao Sr. Di retor da Viação Férrea do Rio Grande do Sul. 
PORTO ALEGRE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
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MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚ S TRIA E COM ERCI :> 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO DJT-DP 

CNT-15 405/39 

Em 15 de aneiro .p., foi,como se observa da 

cÓpia de fls.105, expedido ofÍcio ao r. i vério Lopes Diniz 

solicitando a apresen ação de uma certidão da Ordem dos 

dos do Brasi - Secção do Rio Grande do Sul, ara verificação 

de imp mentos, afim de pod r funcionar como pa rono do Sr.He 
no processo , 

rique Draeger/em que este responde ao inquérito que lhe e movl 

do el~ Viação Ferrea do Rio Grande do 1. 

E face d empo decorrido e considerando que 

não consta do fie ár o desta ec ã o res osta ao r ferido expe-

diente, ro onho ouça-se a resp ito a .c. do S.A. 

Em 2 de fevereiro de 1 ~~2 

~~~ 
Escriturario 



o 9-J(.-

~\~~~ ~ ~~ 0\~ 1\t . ~~\ 

~V\\1\~ WJ ~- ~ lv\~ ~~ w 
M\, ~ ~ ~ ~\'\, 

6<::_/) I ~ ;• ~~ ?t:J ~ 
. ' / '{/37'1' 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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M. T. I. C. - CONSELHO NAC IONAL 00 TRABALHO 

'J"' D... JU TI A D o 

C. -15 05/39-SDI- f1Y /! 2. 

Sr. Dir tor. 

it r o o t o o fÍo1o SDI-47/42 , 
15 J ir o 1942, 08 ov1d ... ela no a nt1d 

t Di obre .. • r o o o r 

luç - t Con lh , ri ... 
de 12 Q 

1940, ubl1o n Di'rio o 1c1 1 d 20 e a o, 

q r ol u r, t , ec1 
... 
o d 3& ra, 

j 1 o, I 

ir ito 
.. - nto t o are ç o o v o z o u o 

t m r 1to. 
, 

r o o !to o unto, c eço-vo qu I C 

o ot!o1o n 503/41, ço 19 l, 

1 o Co. lho cio b lho, ... oi 

Vi - , 
o d 1 b ç o ... r r c o )r. r o o o, 

tr1 Co 
, 
rc1o, 19 d 1ro l !xan o v r qu no, 

c r do rcur or ul o o r a co tr quel 
-ao. 

A roveito o n jo r r- oa 

.. 
t n !o 

~ 
QO I. 

.. __ ., __ 
(O aldo o 
D1r tor d 

Ao Sr. Diretor a Vi c;· 
, 
r r do 1o r e o 

PO TO LEGRE E T O DO IO GR O UL. 

1 . 

c t -

t • • • 
Indúa-

o-

1-
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Exmo . Sr . Presidente da Câmara de Justiça do Egrégio Con-

selho Nacional do Trabalho . 

O abaixo - assinado1 no exerc!cio do mandato que lhe 

foi conferido no instrumento junto , requer a V.Excia.vis 

ta dos autos do processo 15.405/39, afim do , em tempo h~ 
~ 

, • # A 

bil , fundamentar o pedido, que formulara a Egregia Calll!l 

ra de Justiça ct9 Conselho Nacional do Trabalho no sentido 

; -de ser dado cumprime!lto ao acordao proferido nesse proc~ 

so . 

. ... 
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M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

D P TA O DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

C -15 405/39-SDI- }ttf/42. jP de br11 

Sr. Dr. 1c bi d a D 1 re. 

Rua Araujo Porto Alegr , 56 - 3a andar, .38. 

s • 

Em olução ao o o r qu r1mento, dat do de 25 d 

rço Últi , e ue ol1oita1s 1 vi t dos uto do proe o n 

C T-15 405/39, co unieo- o qu o Sr. Pr c r d 

t ç o ~ balho resolv u vos s j concedido o r qu ri o na uela 

p tição, oo o vo solicito q , o terd s "vi ta do citado 

pr e s o, n eção de D d1os Individuais , d 

ntei v ssa c te1r d Or m dos Advogados do Br 11, fl 

d r a a r gi trada livro prÓprio. 

At nc1o aa a açõ s . 

------~~------------
(Oswal o Soar ) 

Dir tor d Divl ão de Proc o. 
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M . T . I. C . - J USTIÇA DO TR A BALH O 

DEPARTAY.ENTO DE USTI ,A DO TRABAL O 

Snr. Dr. Ale ~1 d Del 
Rua rau jo Porto Al gre, 

e t a 
--- - ----~ 

la 38 

1t. 1o d l-942 

E v i rtude d n·o terde , até a pres nte 

d ta , atendido ' co un1 c ç·o qu vo fo f t , c o oficio na 

SDI- 271/42 de 10 d br 1 de 1942, r 1at1vo o p dido e via• 

t " requerido nos auto do proc o C T-15.405/39, r ferent ao 

inqu •r to in 

Vi ç .. o F"r!'e 

r t vo que r s pond 

do R o Grand do Sul, 

enr qu Drae 

ol i cito nform 

s1at1 t a do ref r i do p d1 o t nd conhec nto 

que1 E prêa ti fe 1to r ~1 m ção do i nter 

t 

Di r 

TV • 

r, o rant 

' de 

h v r !. 
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8 / É. Q . T. 
BUREAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇÃO TECHNICO-JURIDICA DO 

1Jrofe~t1or .:Alcibiade~ 'Delamare 

RUA ARAUJO PORTO ALEGRE 58, 3.0 ANDAR, APTO. 38 

TEL . : 42· 57611 

RIO DE JAN EIRO 
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8. E. Q. T. 
8UREAU ESPECIALIZADO EM QUESTÕES TRABALHISTAS 

SOB A DIRECÇÃO TECHNICO·JURIDICA DO 

1Jro f eJdor .:AlcLbiadeJ 'Delamare 

RUA ARAUJO PORTO ALEGRE 56 , 3.0 ANDAR, APTO. 39 

T lU. .: 42·5769 

RIO DE JANEIRO 

v 

EX!.W. SR . PHESIDENTE DO CONSEUIO !:Ti CIONAL DO 'l,I 1\.BALHO . 

Nos autos do processo 15 .405/39 · 
Inquerito ,~.dministrativo instaurado pe
la Viação Ferrea do Hio Grande do Sul 

contra o ompre rado HE1'1RI UE DHAEGEH. . 

III~NHI .. WE DRAEGI;R, pelo seu advogado infra-assinado, vem, 

como lhe facult~ o art . 179 do Decreto n2 6.596, de 1.940, expSr 
e requerer a V . Exci~ . o seguinte: 

I - Decidiu a Egrégia Cs.mfilra de Justiçil. do ConseD1o Na 

cional do Trabalho no acÓrdão de 12 de Agosto de 1.940 , publica 
do no "Diário Oficial 11 de 13 de Setembro do mesmo ano, assegurar 

ao requerente direito a uma indenização corl'espondente aos salá 
rios relativos uo perÍodo comp,eendido entre o nonagésimo primei 

ro dia de sua suspensão do em rego qu exercia na Viaçio ~errea 

do Hio Grande do Sul até lll at&. em que foi publicado o cÓrdio ~ 
antiga 3a . Camara dêsse Colando Conselho, quo autorizou sua demis 

N 

sa.o . 
II - Foi o requerente suspenso do servi.o ~ 25 de Feve

ro:tro de 1.939 , tendo sido su demisnão .a.utorizada pola 3a. . Cama
rlii. dÔsse Egrégio Conselho em cÓrdão public do no uDi~rio Oficialu 

de 8 de Fevereiro de 1 .940 . 
III - Percebia o requerente ·o ser demitido o s~lário moo 

sal de 450$000 . 
IV - Procedidos aos c ; lculos d vldos e era o requeren

te se dignará .Excia. conforme preceitÚa o art . 182 do Decreto 

-.trlÍs citado de mandar expedir o competente mandttdo de citação â 
executada , afim de que cumpra a decis~ o, p~gando ao requerente , 

tientro de 48 horas , sob pena de penhora , a impor·t~ncia que lhe é 
devida . 
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,tONAL 

TA O D JUSTIÇA DO AB o 

:bo • julho 1942· 

Sr. Dir or. 

n o 1 ta o e oh o arado o r.P 

o c e lho cio 1 o Trabalho nos auto o procea-

CNT-15 405/39, oon t 1 o a 

o cont H 1 Dr r, ti a ot 1-

r. c r nto, ntro do ra o lO(de ) d a , a co 

da d ta d r cebi nto te, .. d - o Con• lho ao i o c o 

-o b 1 o, ror r ao D 12 d a o to e 

co r recurso, p lo Sr. 1n1 tro do 

o, q r e ol u a tor1 ar a de-

u 1 1 do, 
, 

ir 1to 
.. o r , o a pe -

do c tr a o q o ir 1to. 

Oco re 11enta c i - ço, to! qu a o 

nter!or ente " vigência doa d ore toa 1 1 
, 

a n 1)08 

apeot1Y ent , de 14 • te r 1ro d 1 942 
11 d junho e 1 42, q excluir d 00 ê o1a da Ju.! 

do Trabalho a que tõe ret rent ao a oal 

ropr d d 

" 

União. 

roveito a o o t idade p ra re1t r 

Atenc1o a atda 

~ ~~ 
-----~----------~-----Os al 

Dir tor da D 

Ao Sr. Tte . C 1. Jo·o V ldet e 
.D. Diretor da V1aç-o érr a o 1o Gran 
orto Ale e tado o Rio Gran o • 

~-------- -- ~----------- --------~---~--

o. 
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Diretor Viação F rrea 
, 

Voluntarios da Patrl 

SDI- ~- b- lO 

' 

974 

942 

1 gr - Rio Crand Sul 

Reit rando t r mos ofÍcio SDI-455/42 vg 30 julho 42 vg 

solicito informeis vg posslvel urgência vg s1 foi d do cumprim nt 

d cisão d at Con lho vg sessão 12 agosto 1 940 vg pror rid proces o 

relativo inqu'rit o dministr tivo inst urado contra H nrique Draeger pt 

sauds pt T p c~ss pt t 
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CONSELHO NACIONAL 001 TRABALHO 

.O.f eis- se n a forna proposta . 

l\~o , 17 de novembro de 19!~2 . 

~ f!LcL. 
• I . 

Pre sict.en te 

íltt . JJrrv ) q · w-t ~ . 
9v'J.IS.j. 

fvvó, iq)l +~. 
;!k~o~ 
8Ntafrv. 
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j d'ez br d 1 942 • 

• 
Sr. Dr. lo1b1 a Del r • 

Ru Ar ujo P to l gr, 56, ' 3g n r, sala 3 

en 1 ta a vossa p tição, atad d 2 de 
julho ro-v qu o 1ret r Viaç·o F#rre o 
io O ten nd t r t 1 gr da S.D.I.-

ng 9, t r provi n 1 o no n 1 o d r c prida 
ri r t c n elho, e o p1 n , de 1 

l 94v, r í r .nt o • u 
, 

1nt r 
00 tit in nr1qu r ·g r. 

tenc1 a 8 u 
.. 

çoe • 

C O 1 o So r 

D1ret r da Divia·o d 
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